Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Estado do Pará

Comissão Permanente de Licitações e Contratos – CPL

    EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 01/2017
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP

TIPO: MENOR PREÇO
PROCESSO N.º 1.23.000.000001/2017-51
A Procuradoria da República no Estado Pará, sediada na Travessa Dom Romualdo de Seixas, 1476, Ed. Evolution, 1º Andar, Umarizal, CEP 66055-200, Belém - PA, por intermédio da Pregoeira Adalgisa Abdon Gonçalves, designada pela Portaria PRPA/Nº 001/2017, torna pública, para conhecimento dos interessados, que, na data, local e horário abaixo indicados, realizará procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO, em sessão pública virtual, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, obedecidos aos preceitos das Leis nº 10.520/2002, e nº 8.078/90, Lei Complementar nº 123/2006, dos Decreto nº 5.450/2005 e nº 7.892/2013 e demais legislações correlatas, com as respectivas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.666/1993, do Decreto 3.722/2001, alterado pelo Decreto n.º 4.485/2002 e se subordinando às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
· Data: 26/01/2017 
· Horário: 13h00 (horário de Brasília ou no mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data)
· Local: endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br
· CÓDIGO UASG: 200075

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços visando a futura e eventual contratação, pela União, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do Pará (PR/PA), de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem mão de obra residente, nos sistemas de ar-condicionado, refrigeração (abrangendo geladeiras, frigobares, freezeres e bebedouros), com fornecimento de ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, inclusive materiais de reposição imediata, mediante ressarcimento, localizados nas dependências das unidades do Ministério Público Federal nos Municípios de  Altamira, Paragominas, Redenção e Tucuruí, no Estado do Pará, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto contidas no COMPRASNET e as especificações deste Edital, prevalecerão as últimas.
1.3.  São partes integrantes deste Edital:

1.3.1. ANEXO I –   Especificações técnicas;

1.3.1.1. ANEXO I-A Práticas Mínimas de Manutenção

1.3.1.2. ANEXO I-B Condições Gerais

1.3.1.3. ANEXO I-C Preços de Referência

1.3.1.4. ANEXO I-D Termo de Vistoria

1.3.2. ANEXO II –  Modelo de Proposta Comercial;
1.3.3. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço;

1.3.4. ANEXO V –  Minuta do Contrato;

1.3.5. ANEXO VI - Modelo da Declaração de Regularidade;
2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.

 HYPERLINK "http://www.comprasnet.gov.br/"
comprasnet

 HYPERLINK "http://www.comprasnet.gov.br/"
.gov.br;
2.2. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais –  SISG, localizada nas Unidades da Federação;

2.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, de forma virtual, no site COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento das exigências de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Instrumento convocatório;
2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital;
2.5. Não poderão participar deste Pregão as empresas:
2.5.1. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
2.5.2. Reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.5.3. Concordatárias, em recuperação judicial ou que hajam tido sua falência decretada, que se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

2.5.4. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

2.5.5. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.5.6. Cujos sócios se enquadrem nas vedações previstas no item III e § 4º do art. 9º da Lei 8.888/93;

2.5.7. Constituídas sob a forma de cooperativa;

2.5.8. Que tenham como sócio, gerente ou diretor, membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de direção) do Ministério Público da União e seu cônjuge, companheiro(a) ou parente até o terceiro grau, inclusive, conforme dispõem o art. 3º da Resolução n.º 37, de 28/04/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público (Anexo IV); 
2.5.9. Suspensas de licitar temporariamente e impedidas de contratar com a Procuradoria da República no Estado do Pará, durante o prazo das respectivas sanções aplicadas, e que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação delas perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, respectivamente, ou, ainda, impedidas de licitar e contratar com a União, desde que tais atos tenham sido publicados no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou, ou esteja disponível para consulta nos seguintes cadastros:
2.5.9.1.  Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo Federal – SICAF;
2.5.9.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União  (http://www.portaltransparencia.gov. br/ceis/);
2.5.9.3. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/arquivos/Inidoneos.html);
2.5.9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj

 HYPERLINK "http://www.cnj.jus/"
.jus

 HYPERLINK "http://www.cnj.jus.br/"
.br/

 HYPERLINK "http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php"
improbidade_ adm/consultar_requerido. php;
2.5.10. A licitante ficará obrigada a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade de Cadastramento no Sistema de Cadastramento unificado de Fornecedores – SICAF – durante todo o período do procedimento licitatório, bem como durante todo o período da execução dos compromissos assumidos (art. 55, XII, da Lei 8.666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520/02).  
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. A licitante deverá credenciar-se no Sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio www.

 HYPERLINK "http://www.comprasnet.gov.br/"
comprasnet

 HYPERLINK "http://www.comprasnet.gov.br/"
.gov.br, observado o seguinte: 
3.1.1. O credenciamento do licitante dar-se-á pela obtenção de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, junto ao provedor para acesso ao sistema eletrônico do COMPRASNET, no qual também serão obtidas informações sobre o funcionamento e o regulamento deste, e sobre a correta utilização dos dispositivos;

3.1.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso;

3.1.3. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
3.1.4. A participação no Pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;

3.1.4.1. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
3.1.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante ou de seu representante legal, incluindo qualquer transação inerente ao Pregão Eletrônico efetuada diretamente ou por seu representante, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a sessão pública, não cabendo à Procuradoria da República no Estado do Pará nenhuma responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.1.6. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas automaticamente;
3.1.7. Nenhuma pessoa, mesmo que credenciada mediante procuração, poderá representar mais de uma empresa nesta licitação.
3.2. Junto com a proposta, a licitante deverá apresentar Declaração de Vistoria, fornecida pelos servidores titulares dos cargos mencionados no subitem 4.1., constante do ANEXO I-D, deste Edital, atestando que compareceu aos locais onde serão prestados os serviços, vistoriou as instalações, tomou conhecimento das condições locais e de todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, admitindo, consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento da situação; 
3.2.1. Alternativamente à Declaração de Vistoria, a empresa interessada poderá, ainda, emitir declaração própria, assinada por representante ou preposto, dando fé que conhece todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela execução dos serviços nas condições descritas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
3.2.2. Em face do caráter facultativo da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

4.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o presente ato convocatório, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico via internet, para os endereços prpa-cpl

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpa.mpf.gov.br"
@

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpa.mpf.gov.br"
mpf.mp.br;
4.2. Caberá à Pregoeira, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;

4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame;

4.4. O(s) pedido(s) de esclarecimento(s) referente(s) a este edital deverá(ão) ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, nos seguintes endereços: prpa-cpl

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpa.mpf.gov.br"
@

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpa.mpf.gov.br"
mpf.mp.br;
4.5. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgados no sítio www.

 HYPERLINK "http://www.licitacoes-e.com.br/"
comprasnet

 HYPERLINK "http://www.licitacoes-e.com.br/"
.gov.br, por meio do link Acesso livre – Pregões – Agendados.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1. Até abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;

5.2. No dia e hora marcados no preâmbulo deste edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha no sítio www.comprasnet.gov.br, com a abertura das propostas encaminhadas pelo Sistema “Pregão Eletrônico”;

5.3. Abertas as propostas, a Pregoeira fará a verificação delas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;

5.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com acompanhamento em tempo real por todos participantes;

5.5. O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lances;
5.6. No caso de empate na apresentação das propostas, será realizado sorteio para decidir quem dentre os empatados, iniciará a etapa de lances. Não havendo interesse de nenhum dos licitantes em oferecer lances, será efetuado novo sorteio;
5.7. Caberá ao proponente acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES (COMPETITIVIDADE)
6.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente, por meio do sistema eletrônico;

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao Sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de sua aceitação, porém só poderão oferecer lance inferior ao último ofertado e registrado pelo Sistema;

6.3.1. Os lances serão oferecidos em duas casas decimais, caso contrário a Pregoeira não os aceitará;

6.3.2. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos. Sob pena de serem descartados automaticamente pelo sistema. 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro;

6.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

6.5.1. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;

6.5.2. Nesta fase, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível. 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, a Pregoeira enviará mensagens, via chat, aos licitantes, mas estes só poderão se comunicar com a Pregoeira por iniciativa desta, após o encerramento da fase de lances;

6.7. Em não havendo lance, o desempate será decidido pela Pregoeira, após a fase de lances, quando serão enviadas mensagens, via chat, aos licitantes em igual condição para apresentarem lance único através do sítio COMPRASNET (campo Anexos da Proposta); 

6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira mediante aviso de fechamento iminente ou a qualquer momento, dentro do tempo aleatório, que poderá chegar, no máximo, a 30 (trinta) minutos; 

6.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, com indicação do período de tempo para apresentação destes, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

6.10. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

6.10.1. A Pregoeira não está obrigada a aceitar qualquer valor inferior ao valor de referência, podendo recusar valor abaixo deste com o objetivo de obter preço mais vantajoso ou de recusar proposta cuja exequibilidade não foi demonstrada pelo licitante.

6.11. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por empresas enquadradas nestas modalidades até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, o sistema, automaticamente, por ordem de classificação, concederá o prazo de 5 (cinco) minutos para a ME ou EPP apresentar novo lance inferior a melhor proposta no momento; 

6.11.1. Caso a ME ou EPP melhor classificada, não apresentar lance, o Sistema, automaticamente, convocará as licitantes remanescentes (dentro do percentual de 5% do menor lance), por ordem de classificação, concedendo o mesmo direito;

6.11.2. O disposto no subitem 6.11.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.11.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, obrigatoriamente, declarar no COMPRASNET esta condição, sob pena de não usufruir o direito constante do subitem anterior (5.11.);

6.11.4. O Sistema do COMPRASNET possui o campo próprio para declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.11.5. A declaração será impressa e juntada aos autos;

6.11.6. A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.12. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o início da fase de lances, bem como após o seu encerramento;

6.12.1. Excepcionalmente, após o encerramento da fase de lances, poderá ser acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente comprovado pela licitante, decorrente de fato superveniente, a ser analisado pela Pregoeira;

6.12.2. A Pregoeira decidirá, motivadamente, acerca do pedido. Caso não seja aceito e a licitante mantiver a intenção de desistência, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, ficando a licitante desistente sujeita a aplicação das sanções previstas neste Edital, em procedimento a ser instaurado, resguardando-se o seu direito ao contraditório e ampla defesa.
7.  DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRA
7.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.1.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes pelo próprio COMPRASNET – Pregão Eletrônico;
7.1.2. A Pregoeira analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame. 
7.2. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas no Edital.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
8.1. A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta comercial exclusivamente por meio eletrônico para o Sistema “Pregão Eletrônico” do site www.comprasnet.gov.br, até a data e o horário marcados para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento da proposta;

8.1.1. O campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” é de preenchimento obrigatório pelo licitante, sendo passível de desclassificação aquele que não o fizer;
8.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;  
8.3. A licitante deverá fixar os preços em moeda nacional, com apenas duas casas decimais;

8.3.1. Para efeito de contratação, a licitante melhor classificada que tenha descumprido a exigência constante do subitem 8.3., terá os valores arredondados para duas casas decimais, sendo que o arredondamento será realizado apenas com o desprezo de qualquer valor após a segunda casa decimal.
8.4.  As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico;

8.5. Após a fase de aceitação e habilitação, a proposta de custo ajustada ao valor final do lance e negociação, quando for o caso, será impressa do Sistema “Pregão Eletrônico” e juntada aos autos;

8.6. A proposta a ser encaminhada após o término da fase de lances deverá conter detalhamento de todos os elementos que influam no custo operacional e deverá, ainda:
8.6.1. Ser apresentada em língua portuguesa, em papel timbrado da licitante, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;

8.6.2. Conter razão social e número do CNPJ da licitante, endereço e dados bancários (nome do banco, número da agência e número da conta) e meios de comunicação disponíveis para contato, como, por exemplo, telefone, fac-símile, e-mail etc;
8.6.3. Conter número e ano deste Pregão;

8.6.4. Ter suas folhas rubricadas e a última folha conter data, assinatura e identificação do signatário que, obrigatoriamente, deverá possuir capacidade para o ato (rubricas e assinatura poderão constar apenas dos originais encaminhados no prazo definido pela Pregoeira de acordo com o este Edital);
8.6.5. Conter uma única cotação de preço, em reais, para o item ofertado;
8.6.6. Declaração expressa de estarem incluídos, no preço proposto, todos os custos necessários para o fornecimento dos materiais e equipamentos objeto deste Edital, bem como todos os tributos, fretes, seguros, embalagens, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ou quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação e que influenciem na formação dos preços da proposta;
8.6.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.
8.6.8. Conter prazo de validade da proposta de no mínimo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Pregão. Quando for omitido esse prazo na proposta ou quando for indicado prazo inferior ao mínimo exigido, a proposta será considerada válida com o prazo de 90 (noventa) dias corridos; 
8.6.9. Conter prazo de entrega dos materiais/equipamentos de acordo com a o item 06 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital);
8.6.10. Conter os dados do representante legal, caso a empresa seja vencedora deste Pregão.
8.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame pela licitante será interpretada como não existente ou já incluída no preço;

8.7.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear, posteriormente, qualquer alteração, sob a alegação de enganos, erros, distração, omissão ou qualquer outro pretexto, como justificativa de solicitação de quaisquer acréscimos de reequilíbrio econômico-financeiro do valor proposto, de indenizações ou ressarcimentos de qualquer natureza; 
8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;
8.9. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para assinatura do registro de preço, fica o licitante liberado do compromisso assumido;

8.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes do término da fase de lance, importa na desclassificação da proposta;

8.11. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

8.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis;
9. DA ETAPA DE JULGAMENTO
9.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira fixará o prazo de até 02 (duas) horas à licitante detentora do menor lance para o envio da Proposta Comercial, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, acompanhadas dos outros documentos mencionados no item 10.2, por meio de fac-símile (91 3222-1291) ou para o endereço eletrônico prpa-cpl
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@

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpa.mpf.gov.br"
mpf.mp.br, ou, ainda, anexadas em campo próprio do sistema COMPRASNET;

9.2. A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto e quanto à compatibilidade do preço em relação aos menores preços totais dos itens e levará em consideração para a aceitabilidade da proposta os preços de referência constante do item 11 do Termo de Referência – Anexo I, deste Edital;
9.3. Nos termos do art. 10 do Decreto 7.892/2013, após o encerramento da etapa competitiva, a Pregoeira solicitará aos outros licitantes que se manifestem quanto ao interesse em reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. Esta eventual redução de preços para equivalência à proposta vencedora não prejudicará o resultado de certame em relação ao licitante mais bem classificado;

9.4. Será recusada a proposta:
9.4.1.  Com valor do total do item superior ao máximo fixado no item 11 do Termo de Referência – Anexo I do Edital;
9.4.2. Que contrarie os requisitos estabelecidos neste Edital, não sendo considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na proposta, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta;
9.4.3. Com preço manifestamente inexequível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
9.4.4. Como critérios de desempate, após o término da etapa de lances, primeiramente será observada a aplicação da Lei Complementar 123/2006  (direito de preferência das micro e pequenas empresas);
9.4.5. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Procuradoria da República no Estado do Pará ou, ainda, de outras pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão;

9.5. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não enviar a proposta com os valores readequados ao lance final no prazo mencionado no item 9.1. ou se a licitante não atender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital;
9.6. Ocorrendo a situação referida no 9.5., a Pregoeira poderá negociar com o licitante detentor da segunda melhor proposta, e assim sucessivamente, para que seja obtido preço melhor;
9.7. A comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;

9.8. Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico;

9.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, e o licitante será declarado vencedor, sendo convocado para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste Edital;

9.10. O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da etapa de lances, por meio eletrônico, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao lance vencedor; 
9.11. O original da proposta ou cópia autenticada desta deverá ser encaminhado ao endereço constante do subitem 11.3. deste Edital, impreterivelmente, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis;

9.12. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço e ao objeto, a Pregoeira passará à fase de habilitação, a ser procedida em conformidade com o disposto na SEÇÃO 10 – DA HABILITAÇÃO deste Edital;
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Encerrada a etapa de lances, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira procederá, imediatamente após o recebimento da documentação, a verificação do atendimento das condições de habilitação do licitante vencedor.

10.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada neste Edital.

10.2.1. A licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no SICAF deverá apresentar documentos que supram tais exigências;

10.2.2. Será aceito o Certificado da matriz em substituição ao da filial, ou vice-versa, quando comprovadamente houver arrecadação centralizada;

10.2.3. Caso nos registros cadastrais (SICAF) conste algum documento vencido, a licitante deverá encaminhar comprovante equivalente, com o respectivo prazo atualizado, conforme estipulado no subitem acima, sob pena de inabilitação;

10.2.4. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes;

10.2.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

10.2.6. A não regularização da documentação implicará decadência do direito de contratar com a PR/PA, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.3. Para fins de habilitação, será exigida da licitante, no momento da apresentação da proposta, a seguintes declarações complementares, que serão disponibilizadas no site COMPRASNET, pela própria licitantes em campo próprio daquele Sistema:
10.3.1. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo da habilitação;

10.3.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988;

10.3.3. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação;

10.3.4. Declaração de elaboração independente de proposta;

10.3.5. No caso de licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da LC nº 123/2006, de 14/12/06, alterada pela Lei nº 11.488, de 15/06/07, em seu art. 34, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar e no art. 11 do Decreto nº 6.204/2007, se for o caso;

10.3.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta, à elaboração independente de proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital;
10.4. Na habilitação parcial serão avaliados os seguintes documentos:
10.4.1.  Para fins de habilitação jurídica: 
10.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresário pessoa física;

10.4.1.2. Ato constitutivo, devidamente inscrito, no caso de sociedades simples, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores e da prova de constituição da diretoria em exercício e, no caso de sociedades empresárias, estatuto ou contrato social e alterações, devidamente registrados na Junta Comercial;

10.4.1.3. Número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda;
10.4.2. Para fins de habilitação econômico-financeira: 
10.4.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Dívida Ativa da União, a ser feita pela apresentação de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil Em conjunto com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Natureza Tributária, ou outra equivalente, na forma da Lei);

10.4.2.3. Certidão Negativa de Débito (CND) ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa – CPD-EN (emitida pelo INSS em conjunto com a Receita Federal do Brasil);

10.4.2.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação – CRS.
10.4.3.  A licitante deverá apresentar, ainda, por meio da opção “enviar anexo” do Sistema COMPRASNET, no prazo de 2 (duas) horas contado da solicitação da Pregoeira, a seguinte documentação complementar para fins de qualificação econômico-financeira:
10.4.3.1. Certidão Negativa de feitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua apresentação.
10.4.3.2. Balanço Patrimonial, acompanhado das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, qual seja, publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da licitante; ou por cópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da licitante – inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou outro indicador que venha substituí-lo;
10.4.3.2.1. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios;
10.4.3.2.2. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira (só exigidos para as empresas não cadastradas no SICAF ou com cadastramento vencido) deverão comprovar o Índice de Liquidez Geral (LG), de Liquidez Corrente (LC) e o de Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
              LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
                           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

              LC =   _ATIVO CIRCULANTE_
                        PASSIVO CIRCULANTE
              SG =     ________________ATIVO TOTAL____________
                        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
10.5. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove a experiência da licitante no fornecimento dos serviços objeto deste edital, indicando dados da entidade (razão social, CNPJ, endereço, telefones fax, data de emissão do atestado) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc). 
10.5.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) se referir a fornecimento de serviços no âmbito atividade econômica principal ou secundária do licitante, especificada no contrato social vigente e/ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Receita Federal do Brasil – RFB;
10.5.2. A critério da Pregoeira, as licitantes deverão disponibilizar informações adicionais necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) ou declaração(ões) apresentado(s).
10.6. Para fins de habilitação trabalhista, será obtida a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), por meio de consulta ao SICAF ou ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br),  para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, nos termos da Lei nº 12.440/2011.

10.7. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este edital será inabilitada;

10.8. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço e atender às exigências fixadas neste Edital.

11. DO ENCAMINHAMENTO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTAÇÃO PELA LICITANTE VENCEDORA
11.1. A licitante vencedora deverá encaminhar, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema COMPRASNET,  até as 12 horas do dia seguinte a solicitação da Pregoeira:

11.1.1. CNPJ, Contrato Social / Estatuto / Registro, procuração, documento de identidade, CPF, número (s) de telefone (s) e de fax, e-mail, endereço (se não estiver cadastrado no SICAF ou com cadastramento vencido)

11.1.2. Proposta contemplando preço adequado ao último lance, em conformidade com ANEXO I do Edital – Modelo de Proposta; 

11.1.3. Demais documentos de habilitação eventualmente não disponibilizados eletronicamente para consulta da Pregoeira.

11.2. Na impossibilidade de encaminhamento dos documentos exigidos no item anterior por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema COMPRASNET, a licitante poderá remetê-los por meio eletrônico prpa-cpl@mpf.mp.br, mediante solicitação da Pregoeira.

11.3. Os documentos deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial, no prazo de 03 (três) dias úteis, para o seguinte endereço: Procuradoria da República no Estado do Pará, Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas  – Pregão Eletrônico nº 01/2017, Endereço: Travessa Dom Romualdo de Seixas, 1476, Ed. Evolution, 1º Andar, Umarizal, CEP 66055-200, Belém - PA.

11.4. A empresa que tiver condições, poderá entregar a documentação diretamente à Pregoeira;
11.5. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, servindo de base para emissão da Nota de Empenho;
11.6. Na hipótese de o documento de cobrança estar em nome da filial, esta deverá comprovar sua regularidade municipal, conforme o caso.
12.  DO RECURSOS, DA REPRESENTAÇÃO E DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
12.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de 20 a 30 minutos durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio sistema, manifestar sua intenção de recorrer;
12.2. Aceita a intenção de recurso, será concedido ao licitante o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, por meio eletrônico – Sistema COMPRASNET, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a, se quiserem, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses;
12.3. Os recursos e as contrarrazões eventualmente interpostos não terão efeito suspensivo e serão dirigidos ao Secretário Estadual da PR/PA, por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 dias úteis ou, nesse período, encaminhá-los àquela autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;
12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste, implica decadência desse direito. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora;

12.5. Declarada a vencedora da licitação, não havendo manifestação das demais licitantes quanto à intenção de interpor recurso, ou julgados os que interpostos forem, será o procedimento submetido ao Secretário Estadual da PR/PA para homologação;
12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.7. Decididos os recursos, o Secretário Estadual da PR/PA fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório;
12.7.1. Não serão conhecidos os recursos nem as contrarrazões de recursos interpostos fora do meio eletrônico – Sistema COMPRASNET;
12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação da Procuradoria da República no Estado do Pará, no endereço mencionado no item 11.3., nos dias úteis, no horário de 9h às 12h e de 14h às 17h;
12.9. Encerrada a Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, na qual constará a indicação dos vencedores dos itens, a respectiva classificação, os lances apresentados e demais informações relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente, para acesso livre de todos os licitantes e da sociedade;
12.10. Os recursos contra anulação ou revogação desta licitação, bem como contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em se verificar a intimação dos interessados;
12.11. A licitante poderá pedir reconsideração de decisão ao Senhor Procurador-Geral da República, na hipótese de ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 dias úteis a contar da data de intimação do ato.
13. DA DESPESA
13.1. A despesa orçamentária da eventual contratação destes serviços correrá à conta da Natureza da Despesa 339039, do Plano Interno MBIESTADOS, e Programa de Trabalho Resumido 089954, conforme Nota de Empenho a ser emitida por ocasião da contratação.
14.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após o encerramento da Sessão, a(s) licitante(s) vencedora(s) receberá(ão), por e-mail, a minuta da Ata de Registro de Preços, devendo devolver duas vias, rubricadas e assinadas, por Sedex, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento do e-mail, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado e estar passível de penalidade;

14.1.1. O endereço para envio da Ata de Registro de Preços é o mencionado no item 11.3. deste Edital;
14.2. O Gestor da Ata de Registro de Preços da Procuradoria da República no Estado do Pará convocará formalmente o fornecedor para, no prazo de 5 dias úteis, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme minuta constante no ANEXO II deste Edital;
14.3. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado por uma única vez e por igual período, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, e na hipótese de ocorrência de motivo justo e aceito pelo Gestor da Ata de Registro de Preços da Procuradora da República no Pará;

14.4. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação de habilitação consignada neste Edital, a qual deverá ser mantida pelo licitante durante toda a sua vigência;

14.5. Ao ser CONTRATADA para fornecer os serviços dentro do prazo de vigência da Ata, a beneficiária se compromete a fornecê-los à Procuradoria da República no Estado do Pará com todas as especificações contidas neste instrumento convocatório, inclusive no que se refere a habilitação técnica estabelecida no  Termo de Referência – Anexo I deste Edital;
14.6. Será incluído na Ata de Registro de Preços o registro dos licitantes que aceitaram cotar o serviço com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, nos termos do art. 10 do Decreto 7.982/2013 e conforme o subitem 9.3. deste Edital Se houver mais de um licitante nesta situação, estes serão classificados e incluídos no registro segundo a ordem da última proposta respectivamente apresentada durante a fase competitiva; 

14.7. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata; 

14.8. No caso de o fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar situação regular, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a Procuradoria da República no Estado do Pará registrará o licitante que aceitar cotar o preço do primeiro classificado na licitação, mantida a ordem de classificação;
14.9. Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições nela estabelecidas, em caso de futura contratação dos serviços;

14.10. A contratação com o fornecedor registrado será formalizada pela Procuradoria da República no Estado do Pará por intermédio da emissão de nota de empenho da respectiva despesa.
15.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da sua assinatura;
15.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Procuradoria da República no Pará não será obrigada a adquirir os bens com o(s) fornecedor(es) beneficiário(s), A ela é facultada a realização de nova licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
16.  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame, mediante anuência da Procuradoria da República no Estado do Pará, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892/13;

16.2. Os órgãos e as entidades não participantes dos procedimentos desta licitação, quando quiserem fazer uso desta Ata de Registro de Preço, deverão consultar a Procuradoria da República no Estado do Pará para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

16.3. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique suas obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata assumidas com a Procuradoria da República no Estado do Pará;

16.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preço não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por dento dos quantitativos de cada item nela registrado e nem o quantitativo decorrente da totalidade das adesões a ela concedidas poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para a Procuradoria da República no Estado do Pará;

16.5. Compete ao órgão ou entidade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor beneficiário, das obrigações assumidas no contrato decorrente da adesão e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades pelo descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às tais contratações, bem como a informação das ocorrências à Procuradoria da República no Estado do Pará;

17. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS
17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuais fatos que reduzam ou elevem o custo dos serviços, devendo a Procuradoria da República no Estado do Pará promover as negociações junto ao fornecedor beneficiário da Ata, observadas as disposições da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65, da lei 8.666/93;
17.1.1. A redução dos preços registrados poderão exceder o percentual previsto na Lei, caso haja acordo entre as partes, conforme preconiza o § 2º do artigo mencionado no subitem 17.1.;
17.1.2. Mesmo comprovada a ocorrência das situações previstas no dispositivo legal mencionado no subitem 17.1., a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;
17.2. Se o preço dos serviços registrados nesta Ata tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, a Procuradoria da República no Estado do Pará convocará o fornecedor beneficiário para negociar a redução deles aos valores do mercado;

17.3. Se o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir seu preço aos valores de mercado, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades. A redução do preço será, então, negociada com o licitante que possui o mesmo preço registrado, se houver, obedecida a ordem de classificação original;

17.4. Se o preço registrado dos serviços tornar-se inferior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Procuradoria da República no Estado do Pará poderá liberá-lo do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento do serviço e seja confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

17.5. Igual oportunidade de negociação será feita com o licitante que possui o mesmo preço registrado, se houver, obedecida a ordem de classificação original;

17.6. Em qualquer das hipóteses elencadas nesta Cláusula, concluído o processo, a Procuradoria da República no Estado do Pará fará o devido apostilamento nesta Ata de Registro de Preço.

17.7. Não havendo êxito nas negociações, a Procuradoria da República no Estado do Pará procederá a revogação desta Ata de Registro de Preços e adotará medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

18. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. O registro de preço será cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas situações a seguir:

18.1.1. A pedido do Proponente:
18.1.1.1. Quando este comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

18.1.1.2. Quando o preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da elevação dos preços de mercado e dos insumos que compõem o custo dos serviços a serem prestados.
18.1.2. Por iniciativa da Procuradoria da República no Estado do Pará:
18.1.2.1. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
18.1.2.2. Quando o beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

18.1.2.3. Quando o beneficiário perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

18.1.2.4. Quando o beneficiário não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
18.1.2.5. Quando o beneficiário não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
18.1.2.6. Quando caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
18.2. O cancelamento deste registro de preço realizado pelas hipóteses previstas no subitem 18.1. será formalizado por despacho do Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

18.3. O cancelamento deste registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificados por razão de interesse público e a pedido do fornecedor. 

18.4. Esta Ata de Registro de Preço, será cancelada automaticamente quando:

18.4.1. Decorrer o de prazo de sua vigência;
18.4.2. Quando não restarem fornecedores registrados.
19. DO PAGAMENTO
19.1. Executado o fornecimento do material solicitado, a BENEFICIÁRIA do registro apresentará o documento fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela PR/PA, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento definitivo do objeto registrado.

19.1.1. O recebimento definitivo do objeto será certificado pelo servidor designado pela Administração da PR/PA, mediante atesto, sendo esta condição indispensável a que se processe o pagamento. 

19.1.2. O documento que atestar o recebimento definitivo do objeto deverá acompanhar a nota fiscal da aquisição;

19.1.3. O pagamento será realizado após a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigidas na habilitação, mediante a consulta “on-line” feita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho; 

19.2. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será sustado e ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras.

19.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o prazo fixado para que a PR/PA efetue o pagamento será interrompido, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema;

19.4. À PR/PA, fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato de aceitação pela Fiscalização, os produtos não estiverem de acordo com as especificações registradas, sem constituir-se em mora, por essa decisão.

19.5. Poderá a PR/PA, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela BENEFICIÁRIA;

19.6. Sendo a BENEFICIÁRIA optante pelo SIMPLES, deverá apresentar declaração (de acordo Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11.01.12), junto com a nota fiscal de fornecimento dos produtos, de modo a que os tributos incidentes sobre a venda sejam recolhidos naquela modalidade;

19.7. Para efeito do disposto no tópico 19.6., a BENEFICIÁRIA deverá destacar no documento fiscal as alíquotas dos tributos e das contribuições, bem como os correspondentes valores, nos termos das respectivas legislações. Em caso de descumprimento desta determinação, a empresa sofrerá a retenção pelas alíquotas máximas previstas;

19.8. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no tópico 19.6., será aplicada a retenção correspondente prevista na legislação em vigor;

19.9. A BENEFICIÁRIA deverá entrar em contato com o Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira da PR/PA – NEOFI, pelo telefone (0xx91) 3299-0174, até o mês de fevereiro do exercício seguinte ao do pagamento, com vistas ao recebimento da Declaração de Imposto Retido na Fonte – DIRF.

19.10. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a BENEFICIÁRIA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela PR/PA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula:
         EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

                         TX = Percentual da taxa anual = 6%

19.10.1. Sob pena de decair o direito, a BENEFICIÁRIA terá prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que receber o pagamento com atraso, para apresentar a nota fiscal de cobrança referente aos juros de mora, devendo apresentar junto com a nota fiscal de cobrança, a memória de cálculo correspondente ao valor cobrado.
19.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos e serem submetidos à apreciação da Coordenadoria de Administração da PR/PA, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.
20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e será descredenciada no SICAF, sem prejuízo de multa de até 10% sobre o valor da contratação e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que:
20.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida no Edital;

20.1.2. Convocada dentro do prazo de validade de sua Ata de Registro de Preços, não receber a Ordem de Serviço;

20.1.3. Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

20.1.5. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

20.1.6. Falhar na execução do objeto deste Pregão;

20.1.7. Fraudar na execução do objeto deste Pregão;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.9. Cometer fraude fiscal;

20.2. Pelo atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total do objeto deste Pregão, a Administração do Procuradoria da República no Estado do Pará poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as seguintes sanções: 
20.2.1.   Advertência;
20.2.2.   Multa;
20.2.3.   Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a PR/PA, com descredenciamento ou proibição de credenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
20.2.4.   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1., 20.2.3. e 20.2.4 deste Edital poderão ser aplicadas junto com a aplicação de multa(subitem 20.2.2), segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

20.4. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pela PR/PA, pelo não cumprimento das normas prevista neste Edital;

20.5. As multas serão cobradas conforme demonstrado no quadro abaixo:
	Ocorrência
	Penalidades que poderão ser aplicadas

	1. Não assinar a Ata de Registro de Preços
	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	2. Não receber a nota de empenho.
	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	3. Deixar de entregar documentação exigida no Edital.
	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	4. Ensejar o retardamento da execução do objeto
	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	5. Comportar-se de modo inidôneo.
	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	6. Fizer declaração falsa.


	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	7.  Inexecução total do serviço.
	Multa de 10% (dez por cento) sobre da nota de empenho.

	8. Inexecução parcial do serviço.
	Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não executada.

	9. Apresentar documentação falsa.


	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	10. Cometer fraude fiscal.
	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	11. Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em lei, no edital do Pregão eletrônico, onde não se comine outra penalidade.
	Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor total adjudicado.

	12. Atraso na prestação do serviço


	 1  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na execução de serviços, calculado sobre o valor da nota de empenho, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

 2  0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor da nota de empenho, em caráter excepcional e a critério do órgão interessado, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

 3  5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de execução, calculados sobre o valor total da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens 2. e 3.;

 4  10% (dez por cento) pela recusa injustificada em receber a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido ou em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à nota de empenho;

 5  10% (dez por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total da Nota de Empenho.


20.6. Para efeito do cálculo da multa, quando o objeto não for adjudicado, será considerado o valor total estimado pela Administração (valor de referência) para o edital.
20.7. Caso a BENEFICIÁRIA não possa cumprir os prazos estipulados para a execução do serviço, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;
20.7.1. Vencido o prazo proposto, sem fornecimento do serviço, total ou parcialmente, a Procuradoria da República no Pará oficiará à BENEFICIÁRIA comunicando-lhe a data-limite para a entrega do objeto. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, sendo-lhe aplicadas as sanções cabíveis.

20.8. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da BENEFICIÁRIA ou, na impossibilidade, recolhidas no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante GRU em favor da Procuradoria da República no Estado do Pará, a contar da data da comunicação oficial para pagamento e, sendo os créditos insuficientes, o valor complementar será cobrado judicialmente, consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês;
20.9. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução de serviços, e se dia de expediente normal no órgão interessado, ou do primeiro dia útil seguinte;

20.10. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução de serviços, a Nota de Empenho deverá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa;

20.11. A suspensão para licitar e contratar com a PR/PA e o impedimento de licitar e contratar com a União são sanções administrativas que, temporariamente, obstam a participação em licitação e em contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

20.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou CONTRATADA permanecer inadimplente;

20.11.2. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no Edital, os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma provisória, quer, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

20.11.3. Por até 12 (doze) meses, quando a licitante ou BENEFICIÁRIA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e
20.11.4.  Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

20.11.4.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida;

20.11.4.2. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da contratação; ou

20.11.4.3. For multada, e não efetuar o pagamento.
20.12.  O prazo previsto no item 20.11.4. poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos;

20.13. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação;

20.14. A penalidade descrita no subitem 20.13. permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a BENEFICIÁRIA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

20.15. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores – SICAF – são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a PR/PA, de impedimento de licitar e contratar com a União e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sendo aplicadas por igual período;
20.16. Compete ao Secretário Estadual da PR/PA a aplicação das penalidades de multa e advertência, e ao Procurador-chefe da PR/PA, as penalidades de suspensão para licitar e contratar com a PR/PA, e ao Procurador-Geral da República a aplicação da penalidade de Declaração de Inidoneidade com a Administração Pública;

20.17. Da aplicação das penalidades previstas nos subitens 20.2.1., 20.2.2. e 20.2.3. caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado;
20.18. Da aplicação da penalidade prevista no subitem 20.2.4., caberá pedido de reconsideração de decisão ao Senhor Procurador-Geral da República, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato;
20.19. As penalidades previstas nos subitens 20.2.3. e 20.2.4. serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CIES, e conterão as seguintes informações, nos termos da Portaria CGU 516, de 15.03.2010:
20.19.1.  O órgão ou unidade aplicador da penalidade;
20.19.2.  Razão social e nº do CNPF/CPF do apenado; 

20.19.3. Data da aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sansão;

20.19.4. O tipo da sanção.
20.19.4.1. A data final de que trata o subitem 20.2.3. ficará em aberto no caso de sanção cujo efeito limitador ou impeditivo dependa de reabilitação da BENEFICIÁRIA junto a CONTRATANTE e desde que não mais perdurem os motivos determinantes da punição;

20.20. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nesta Seção serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. A Procuradoria da República no Estado do Pará poderá adiar ou revogar a presente licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente a justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigada de indenizar, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 29 do Decreto nº 5450/2005;
21.2. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva da Administração da Procuradoria da República no Estado do Pará;

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário;
21.4. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

21.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente na PR/PA;

21.6. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital, será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;

21.7. Aos interessados nos atos decorrentes desta licitação, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa;
21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
21.9. É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
21.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos apresentados mediante despacho fundamento, registrado em ata, decorrentes do desatendimento de exigências formais não essenciais, o que não importará no afastamento do licitante, desde que, durante a realização da sessão pública do Pregão, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, observados os princípios da isonomia e do interesse público nos termos do § 2º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005; 

21.11. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, e já seja BENEFICIÁRIO da Ata de Registo do Preços, o cancelamento do pedido de Compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

21.12. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação ou inabilitação;
21.13. As decisões da Pregoeira serão consideradas definitivas somente após terem sido homologadas pela autoridade competente da Procuradoria da República no Estado do Pará;
21.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União;
21.15. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação deste procedimento licitatório, ressalvado o direito, em caso de boa-fé, de ressarcimento pelos encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida;
21.16. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Procuradoria da República no Estado do Pará não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
21.17. O Edital também se encontra disponível na Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas, no endereço mencionado no subitem 11.3. deste Edital, ou ainda na “HOMEPAGE” da Procuradoria da República no Estado do Pará na Internet (www.prpa.mpf.

 HYPERLINK "http://www.prpa.mpf.mp.br/"
mp

 HYPERLINK "http://www.prpa.mpf.mp.br/"
.br);
21.18. A comunicação com a Pregoeira poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: telefone (91) 3299-0174; fax: (91) 3222-1291; endereço eletrônico prpa-c

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpr.mpf.gov.br"
pl@mpf.

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpr.mpf.gov.br"
mp

 HYPERLINK "mailto:cpl@prpr.mpf.gov.br"
.br;
21.19. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, com a aplicação das demais disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis.


Belém, 23 de setembro de 2016.

Adalgisa Abdon Gonçalves
Pregoeira
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. DO OBJETIVO
· 
O presente caderno de especificações tem por objetivo estabelecer procedimentos e normas que devem ser adotados na prestação de serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva, sem mão de obra residente, nos sistemas de ar-condicionado, refrigeração (incluindo geladeiras, frigobares, freezeres e bebedouros) e ventilação, com fornecimento de ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, inclusive materiais de reposição imediata, mediante reembolso, localizados nas dependências das unidades do Ministério Público Federal sediadas nos Municípios de Altamira, Paragominas, Redenção e Tucuruí, todas no Estado do Pará. 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
· O objeto do contrato compreende a aquisição de serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva dos seguintes sistemas:
· De ar-condicionado: composto pelas centrais de ar e aparelhos de ar-condicionado, além de dutos de refrigeração e demais elementos;
· De refrigeração: composto por refrigeradores como geladeiras, freezeres, frigobares e bebedouros;
· Compreende, ainda, a instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado portáteis do tipo split, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO do contrato.
· Operação do sistema consiste no estabelecimento de todos os padrões operacionais, na configuração e inserção destes parâmetros no sistema informatizado da CONTRATANTE, no controle e monitoramento da situação operacional de todos os equipamentos em períodos pré-determinados e no atendimento a chamados dos usuários visando à manutenção dos parâmetros de conforto térmico e qualidade do ar de todos os recintos atendidos pelos equipamentos dispostos neste termo.

· A manutenção será feita de forma preventiva e corretiva, com a utilização e reposição de peças, insumos e componentes, pela CONTRATADA, mediante ressarcimento, na forma do Item 6 desde Termo de Referência.

· Todas as peças, insumos e componentes devem ser genuínos dos respectivos fabricantes.

· 
O fornecimento de todos os outros materiais de consumo, ferramentas e equipamentos necessários à prestação dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, entre os quais: EPI's, materiais de limpeza, materiais lubrificantes, produtos químicos, materiais para testes de vazamentos e pressão, soldas, colas, isolantes elétricos, terminais elétricos, fiações elétricas para correções localizadas, parafusos, porcas e arruelas, e todos os transportes afins;

· A manutenção dos sistemas deve obedecer ao Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) dos Sistemas de Condicionamento de Ar Central e/ou Individual, de Refrigeração e de Ventilação das unidades da Procuradoria da República no Estado do Pará, incluindo os dutos de refrigeração e ventilação, em chapas de ferro galvanizado, consoante as práticas mínimas de manutenção descritas neste Termo, o qual deverá ser elaborado pela CONTRATADA e apresentado à CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do Contrato, devidamente registrado no CREA-PA;

· 
A empresa CONTRATADA deverá, ainda, além da manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos e equipamentos, realizar o controle da qualidade do ar ambiente e o tratamento químico e microbiológico, preventivo e corretivo, incluindo o fornecimento de produtos químicos, em consonância com a NBR 13971/97, da ABNT, com a Portaria n° 3.523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde e com a Resolução – RE nº. 09, de 16 de janeiro de 2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no que for aplicável ao objeto deste Termo, observando as atividades a serem desenvolvidas, a periodicidade destas e as recomendações a serem adotadas em situações de falhas do equipamento e de emergência, com vistas à garantia da funcionalidade e segurança do sistema de climatização como um todo, conforme previsto no PMOC;

· A execução e a responsabilidade pelos serviços deverá ser desenvolvida, respectivamente, por técnicos especializados e por profissional(is) de nível superior, com registro na Entidade de Fiscalização Profissional competente, devidamente documentados e com experiência para o desempenho das atividades, na qualidade de responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento dos serviços e emissão de relatórios sobre as manutenções preventivas e corretivas dos serviços de assistência técnica dos equipamentos, bem como para emissão de laudos e pareceres técnicos a respeito do sistema de ar condicionado, de refrigeração e de ventilação como um todo;
· A execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva deverá abranger o período de 12 meses, podendo o atendimento ser realizado de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 18:00 horas e aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas, respeitadas as demais normas internas de acesso às dependências da CONTRATANTE;
· Nas manutenções devem estar inclusas visitas técnicas periódicas, emergenciais e corretivas.
3. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
· A manutenção preventiva compreende a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos em todos os componentes dos equipamentos (mecanismos ou peças) do sistema como um todo, com o fim de conservá-los dentro dos padrões de operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento, conforme as recomendações do fabricante, manuais e normas técnicas específicas.

· A série de procedimentos corresponde a testes, análises, calibragem e verificação das condições operacionais dos sistemas de ar condicionado, de refrigeração e de ventilação, lubrificação, limpeza e orientações para operação normal e adequada dos aparelhos e equipamentos, visando ao controle da qualidade do ar no ambiente de trabalho, sobretudo, dos índices de gás carbônico, da temperatura e da umidade do ar;
·  A limpeza abrangerá os filtros de ar, serpentinas de evaporação e condensação, bandejas, pás de ventiladores e gabinetes de proteção dos aparelhos, além dos dutos de refrigeração e ventilação. Deverão ser utilizados produtos específicos biodegradáveis, registrados no Ministério da Saúde, para remoção de pó, incrustações e eliminação de ácaros e outros organismos biológicos nocivos à saúde humana;
· A manutenção preventiva tem ainda a finalidade de conduzir o equipamento manutenido a uma operação mais próxima possível das condições de projeto, com melhor eficiência e menor consumo de energia. Essa manutenção deve ser executada em duas etapas:
· Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa de manutenção recomendado pelo fabricante dos equipamentos;
· Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de reparos, limpeza ou reposição de componentes;

· A manutenção preventiva deverá acontecer em periodicidade mensal, trimestral e semestral, em cronograma previamente acordado entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, em caráter espontâneo e não em decorrência de atendimento a chamados ou reclamações e independentemente de ter havido ou não manutenção corretiva no período;
· As práticas mínimas de manutenção preventiva dos equipamentos a serem previstas no PMOC estão relacionadas no Anexo II-A deste Termo.
4.  MANUTENÇÃO CORRETIVA
· A Manutenção Corretiva tem por objetivo o restabelecimento ou readequação dos componentes dos equipamentos do sistema às condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, restabelecimento da carga nominal de gás refrigerante bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, entre outros procedimentos que se façam necessários. Estes procedimentos deverão ser atestados por meio de laudo técnico específico, assinado pelo engenheiro responsável da CONTRATADA, o qual deverá conter a discriminação do defeito.

· A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados à CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços;
· A manutenção corretiva incluirá serviços de atendimento a chamados de emergência, os quais têm como finalidade vistoriar, diagnosticar e solucionar falhas ocorridas no equipamento manutenido. Assim, deverá haver suporte quando a equipe técnica não conseguir solucionar problemas referentes à operação e a manutenção dos sistemas objeto deste Termo.

· As práticas para a manutenção corretiva estão relacionadas no Anexo II-A deste Termo, respectivamente.
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
· Para efeito destas especificações, o termo PR-PA ou CONTRATANTE significa Procuradoria da República no Estado do Pará, unidade do Ministério Público Federal que contratará os serviços; o termo CONTRATADA define a proponente vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da licitação, e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe ou o servidor que representará o a PR-PA perante a CONTRATADA e a quem esta última deverá se reportar.

· 
Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

· Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem de produtos;

· Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;

· Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 – Instalações elétricas de baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado; 

· Às disposições legais federais, e distritais pertinentes;

· Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;

· Às normas técnicas específicas, se houver;

· Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os temas previstos por essas;

· À Portaria MARE nº 2.296/97 e atualizações – Práticas (SEAP) de Projetos, de Construção e de Manutenção;

· Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes:

· NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI;

· NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

· NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;

· NR-23: Proteção Contra Incêndios;

· À Resolução CONFEA nº 425/98 (ART);

· À Portaria n.º 3.523/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, de acordo com as necessidades dos equipamentos.

· Todos os serviços de manutenção preventiva ou corretiva deverão ser executados de modo a não comprometerem a climatização dos espaços abrangidos pelo serviço. Serviços que comprometam o funcionamento dos sistemas deverão ser executados fora do horário de funcionamento do local, com o aval da FISCALIZAÇÃO do contrato. Sempre que necessário, a CONTRATADA deverá aumentar seu efetivo de funcionários ou a qualificação destes para sanar eventuais problemas, inclusive com a presença de engenheiro mecânico da contratada e técnico treinado pelo fabricante dos equipamentos.

· 
Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do edital, levantar todas as questões necessárias ao desenvolvimento de seus trabalhos, a fim de não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.

· 
Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções destas especificações não poderão, jamais, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. A CONTRATADA deverá ter computado no valor global da sua proposta todos os custos diretos e indiretos, de serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do objeto, excetuando-se os itens de consumo esporádico, os quais serão cobrados conforme a quantidade utilizada.

· 
A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc.

· 
As máquinas e os equipamentos que a CONTRATADA levar para o local dos serviços somente poderão ser retirados das dependências da PR/PA de acordo com as regras e procedimentos internos desta.

· 
Todos os materiais e peças a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estar de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO.

· 
Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais e peças ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais e peças empregados nos serviços. 

· 
A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que:

· Assim estiver previsto e determinado no Contrato;

· A interrupção for necessária para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Contrato;

· Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos;

· A FISCALIZAÇÃO entender que a ocorrência de uma eventual falta cometida pela CONTRATADA possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

· A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito.

· A inobservância destas especificações técnicas implicará a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito a indenização;

· A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do Art. 70 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, atualizada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, e suas alterações posteriores. Também é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;
· É facultado e recomendável às empresas realizarem vistoria no local onde serão executados os serviços, bem como verificar as condições dos equipamentos e suas instalações, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo qualquer alegação posterior por desconhecimento.  

· A não realização da visita não admitirá à proponente qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto à execução do objeto ou obrigação decorrente da licitação;

· A referida vistoria deverá ser agendada, com 01 (um) dia de antecedência, em cada uma das unidades do MPF no Estado do Pará, cujas informações poderão ser obtidas através dos telefones relacionados no item “H” do Anexo 1 deste Edital;

· A Declaração de Vistoria, fornecida pela PR/PA ou por um dos Coordenadores das Unidades do MPF relacionadas no Item “H” do Anexo 1 deste Edital, constante do Anexo II-D, deste Termo, atestará que a licitante compareceu aos locais onde serão prestados os serviços, vistoriou as instalações, tomou conhecimento das condições locais e de todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, admitindo, consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento da situação;
· Alternativamente à Declaração de Vistoria, a empresa interessada poderá, ainda, emitir declaração própria, assinada por representante ou preposto, dando fé que conhece todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela execução dos serviços nas condições descritas neste Termo;
· Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a proponente deverá apresentar DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável técnico da empresa, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros;
6. DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
· As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídas sempre por outras peças, componentes e acessórios novos e originais;
· Quando for necessária a substituição das peças, componentes e acessórios não previstos para substituição pela CONTRATADA, esta deverá informar previamente à FISCALIZAÇÃO para a adoção de providências sobre a forma de aquisição;

· O fornecimento das peças ou equipamentos substituídos, poderão ser feitos mediante ressarcimento(Indenização) à CONTRATADA, em documentação específica, anexando as notas fiscais das aquisições realizadas, sempre em nome da CONTRATADA , e comprovação de preço vantajoso para a administração, observando o item 6.1.
7.  DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU REGIME DE ATENDIMENTO
· Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA, referem-se à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças (exceto as descritas no item 6.2. deste Termo), dos equipamentos já existentes e em funcionamento no local das instalações da(s) unidade(s) ministerial(is) mencionada(s) no(s) Lote(s) do qual(is) foi vencedora, conforme relacionados no Anexo II-C, deste Termo;

· Os serviços de manutenção preventiva deverão ser mensais, trimestrais e semestrais e os de manutenção corretiva de forma emergencial, abrangendo todos os serviços necessários para a perfeita manutenção dos equipamentos, mediante ações e inspeções regulares para ligamento, desligamento, acompanhamento, lubrificação, limpeza, ajustes, reapertos e testes dos componentes das instalações mencionadas, conforme relação dos equipamentos, já existentes e em funcionamento, e dos serviços discriminados no Anexo II-A deste Termo, através de profissionais devidamente qualificados para cada função a desempenhar;
· A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento;

· A CONTRATADA deverá disponibilizar para a FISCALIZAÇÃO da PR/PA, números de telefones para contato, em situações normais e de urgência. O prazo máximo para o atendimento de urgência deverá ser de 02 (duas) horas a contar do contato telefônico, incluindo finais de semana, feriados e períodos noturnos. Fica explicitado nesta, que qualquer ocorrência no sistema de ar condicionado que afete total ou parcialmente o seu perfeito funcionamento, caracteriza uma situação de emergência e que a CONTRATANTE poderá a qualquer hora solicitar tal atendimento. A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 03 (três) dias, salvo anuência por escrito do contratante;
· Quaisquer serviços de mão de obra para substituição ou instalação de equipamentos que se fizerem necessários ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como os materiais a serem empregados na execução de tais serviços, com exceção dos mencionados no item 6.2.;

· A CONTRATADA deverá disponibilizar para a PR/PA, arquivo com ficha individual para cada equipamento atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

· Modelo, capacidade de refrigeração e fabricante (marca);

· Número de patrimônio e número de série;

· Localização;

· Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas, regulagens e ajustes efetuados;

· Identificação do funcionário responsável pela manutenção e

· Informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.
· A CONTRATADA deverá elaborar e implantar um plano de manutenção, operação de controle (PMOC) com vista a portaria nº 3523 de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da AS- Autorização de Serviço. 

· Este Plano deverá conter a identificação do estabelecimento que possui ambientes climatizados, a descrição das atividades a serem desenvolvidas, a periodicidade destas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de emergência, para garantia de segurança do sistema de climatização e outras de interesse, conforme especificações contidas no Anexo I do Regulamento Técnico Portaria nº 3.523/GM, de 28 de agosto de 1998 e NBR 13971/97 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
8. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA
· A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do Art. 70 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações posteriores;
· A CONTRATADA também será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
9. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO
· As condições relativas ao faturamento e ao pagamento estão estabelecidas na Cláusula Décima-Primeira do Anexo V – Minuta do Contrato.
10. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
· As licitantes deverão apresentar:
· Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da pessoa jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s);

· Pelo menos 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, devidamente registrado junto ao CREA da região onde foram ou estão sendo prestados os serviços, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante executado ou estar executando, satisfatoriamente, serviços de natureza semelhante ao objeto deste Termo; 

· O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária especificadas no contrato social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.

· O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, que se refira(m) a contratos vigentes quando da data do registro no respectivo conselho, deverá(ão) estar acompanhado(s) de certidão(ões) que comprove(m) a validade do(s) registro(s) até a data de publicação deste Edital.

· Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do Contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

· A CONTRATADA deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;
· As licitantes deverão possuir em seu quadro de Pessoal, responsável técnico que seja engenheiro mecânico devidamente registrado no CREA.
11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· A CONTRATADA deverá manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

· A CONTRATADA se responsabilizará:

· Pelo fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, etc.

· Por todo material e ferramental necessário para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva;

· Pelo fornecimento, sem ônus para a PR/PA, de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de proteção – EPI’s, ferramentas e demais aparelhagens necessárias para a execução dos serviços.

· Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a PR/PA;
·  Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

· Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços nas dependências da PR/PA e das PRM's;

· Deverá, ainda a CONTRATADA:

· Prestar o serviço contratado de forma completa, sem utilizar paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar;

· Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

· Designar uma pessoa responsável que esteja a par de todo o andamento do Contrato;

· Realizar os testes exigidos pelas normas vigentes, incluindo semestralmente fazer a coleta de 3 (três) amostras, e realizar a análise microbiológica quantitativa, qualitativa e relativa, assim como os demais constantes da RE Nº 9/ANVISA;
· Entregar, por ocasião do Pagamento, os relatórios de manutenções atestados pelo executor dos serviços, onde deverá constar, inclusive, a relação de peças trocadas e análises realizadas, se houve, e aprovadas pelo FISCALIZAÇÃO.
· A CONTRATADA não poderá:
· Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

· Usar indevidamente patentes registradas;

· Destruir ou danificar equipamentos por culpa ou dolo de seus agentes e caso aconteça será de sua inteira responsabilidade a substituição deles sem ônus para a CONTRATANTE;

· Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO nos prazos previamente estabelecido com para a execução de serviços;
· Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia anuência da Administração da PR/PA.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· São obrigações da CONTRATANTE: 

· Exercer a FISCALIZAÇÃO dos serviços por servidores especialmente designados para esse fim, na forma prevista na Lei Nº 8666/93, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando àquela as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam dela medidas corretivas;

· Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Contrato, disponibilizando instalações sanitárias para uso dos funcionários, local para guardar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios e fornecer água e energia, gratuitamente, nos pontos de redes existentes para prestação dos serviços objeto deste Contrato;

· Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação;

· Atestar a regularidade dos serviços prestados pela CONTRATADA nas condições estabelecidas este Termo e no Contrato;
· Providenciar orçamentos para compra de peças não estão cobertas no Contrato;
· Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

· Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações; 
· Comunicar à Administração quaisquer ocorrências passíveis das sanções administrativas previstas no Edital;
· Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
13. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO
· O valor estimado global, anual, da contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência é de R$ 107.165,08 (cento e sete mil cento e sessenta e cinco reais e oito centavos).
14. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
· O Contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data em que for assinado, com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com a Lei 8.666/93.
15. DAS PRÁTICAS DA SUSTENTABILIDADE NA EXECUÇAÕ DOS SERVIÇOS (IN SLTI/MPOG N° 01/2010)
· A licitante vencedora, durante execução dos serviços, deverá cumprir as seguintes orientações:

· Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.

· Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003.

· Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.

· Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados em decorrência da execução dos serviços, na fonte geradora, e destiná-los, no que for possível, às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006.

· Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos
16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
· Além das rotinas discriminadas, a CONTRATADA deverá adotar as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas, indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos. 

· A CONTRATADA deverá zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão, instalação de acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e revestimentos protetores. 

· A CONTRATADA deverá, ainda:

· Manter limpos os componentes do sistema de climatização (bandejas, serpentinas, desumidificadores, ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) nos termos do Anexo II-A, deste Termo, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno;

· Utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de climatização, produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim;

· Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição quando necessária;

· Restringir a utilização das casas de máquinas exclusivamente para o sistema de climatização, evitando armazenar materiais, produtos ou utensílios de qualquer natureza;

· Remover as partículas sólidas, retiradas do sistema de climatização após a limpeza, e acondicioná-las em recipientes e locais adequados;

· Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos à saúde humana;

· Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados; 

· Manter disponível o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC; 

· Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e controle em relatórios mensais;
· Observar as prescrições das Resoluções RE n.º 176/2000 e 09/2003 da ANVISA (ou outras que as substituírem), sobre os padrões referenciais de qualidade do ar.
17. FERRAMENTAS A SEREM DISPONIBILIZADAS PELA CONTRATADA PARA OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	CHAVE FENDA1/4” X 6”

	CHAVE FENDA 1/8” X 3”

	CHAVE COTOCO FENDA 3/16”

	CHAVE COTOCO PHILLIPS 3/16”

	CHAVE PHILLIPS 1/4 X 4

	CHAVE FENDA 5/16” X 6”

	ALICATE UNIVERAL

	ALICATE CORTE DIAGONAL

	ALICATE DE PRESSÃO

	JG SOQUETE + CATRACA 9 a 19 mm

	CHAVE INGLEZA 15”

	CHAVE INGLEZA 12”

	CHAVE INGLEZA 6”

	ESTILETE PADRÃO

	TRENA DE BOLSO 5M

	LANTERNA COM PILHA

	ALICATE DE BICO 6”

	JG CHAVE COMBINADA 6 A 22MM CRV

	ESTOJO CHAVE HALLEN 25PÇS

	VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA NITROGÊNIO

	VÁLVULA REGULADORA NITROGÊNIO 

	MINI AMPERÍMETRO DIGITAL

	BALANÇA ELETRÔNICA DE PRECISÃO DIGITAL

	APARELHO SOLDA OXIACETILENICA 

	BOMBA DE VÁCUO 10 CFM

	CORTADOR DE TUBOS

	MANIFOLD COMPLETO PARA GÁS R22/R407C

	MANIFOLD COMPLETO PARA GÁS R410A

	FLANGEADOR DE TUBOS

	VACUOMETRO DIGITAL VG 64

	MALA FERRAMENTAS


PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA
ANEXO I-A – PRÁTICAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTICA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM PREVISTAS NO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE – PMOC
1. CENTRAIS DE AR CONDICIONADO
a) Verificar e corrigir, se necessário:
	Discriminação
	Frequência

	
	Semanal
	Mensal
	Semestral

	Existência de ruídos e vibrações anormais 
	x
	
	

	Funcionamento da parte elétrica e mecânica 
	x
	
	

	Funcionamento dos instrumentos de medição e controle
	x
	
	

	Temperaturas de insuflamento, de retorno, do ambiente interno e do ar externo 
	x
	
	

	Vazão de ar de renovação e ar de retorno
	x
	
	

	Tensão e ajuste das correias 
	x
	
	

	Medir tensão e corrente de funcionamento e comparar com a nominal
	
	x
	

	Alinhamento e fixação das polias aos eixos
	
	x
	

	Sobreaquecimento, fixação ao eixo e estado geral dos rolamentos
	
	x
	

	Desgaste dos eixos
	
	x
	

	Fixação à base e sobreaquecimento do motor
	
	x
	

	Reaperto de fusíveis
	
	x
	

	Funcionamento de contatores e relê térmico
	
	x
	

	Reaperto de terminais e conexões
	
	x
	

	Integridade da fiação e conduítes
	
	x
	

	Lâmpadas de sinalização de chaves seletoras
	
	x
	

	Funcionamento dos comandos liga/desliga, umidificação e reaquecimento
	
	x
	

	Funcionamento das válvulas de 3 vias
	
	x
	

	Fixações, ruídos e vibrações anormais
	
	x
	

	Inclinação e desobstrução do dreno
	
	x
	

	Vazamento e isolamento da tubulação hidráulica, registros e purgadores
	
	x
	

	Vedação das tampas e painéis quanto à fuga de ar
	
	x
	

	Fechos, amortecedores de vibração e fixação do colarinho
	
	x
	

	Isolamento acústico da casa de máquinas
	
	x
	

	Inspeção geral na instalação dos aparelhos, curto circuito de ar, distribuição de insuflamento, posicionamento do aparelho, bloqueamento na entrada e saída de ar do condensador, evaporador exposto a carga térmica
	
	
	x


b) Limpar
	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal
	Semestral

	Bandeja de água condensada
	x
	

	Ralo sifonado da casa de máquinas
	x
	

	Serpentina (externamente)
	x
	

	Condicionador e quadros
	x
	

	Pás e rotor, balanceando-o se necessário
	
	x


c) Lavar
	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal
	Trimestral
	Anual

	Casa de máquinas 
	x
	
	

	Filtros de água gelada
	
	x
	

	Serpentina (utilizar produto químico adequado e ar comprimido)
	
	
	x


d) Lavar e secar
	Discriminação
	Frequência

	Filtros de ar
	Mensal


e) Demais serviços
	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal
	Trimestral
	Anual

	Medir diferencial de temperatura
	x
	
	

	Verificar obstrução de sujeira e aletas amassadas no condensador e evaporador
	x
	
	

	Medir todas as vazões de ar e água e executar as operações necessárias ao restabelecimento do ponto ótimo de operação do condicionador.
	x
	
	

	Lubrificar rolamentos não blindados
	
	x
	

	Medir e registrar corrente e tensão dos motores
	
	x
	

	Lixar e limpar contatos das chaves magnéticas
	
	x
	

	Fazer limpeza de chassi e gabinete
	
	x
	

	Eliminar focos de corrosão, se necessário, retocar a pintura
	
	
	x

	Medir e registrar isolamento dos motores
	
	
	x

	Realizar limpeza geral do condicionador, quadro e casa das centrais
	
	
	x


Observações:
Rede Hidráulica


Compreende todo acervo instalado, incluindo tubulações, válvulas motorizadas, válvulas de ajuste manual, sensores, dispositivos de controle e demais componentes da rede hidráulica.
Rede de Dutos
Compreende todo acervo instalado da rede de dutos, inclusive registros, difusores e grelhas de insuflamento e retorno.
1.1. SISTEMA FRIGORÍFICO

Verificar e corrigir, se necessário 

	Discriminação
	Frequência
	
	
	
	
	

	
	Mensal
	Trimestral
	Semestral
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	1.1.1. Compressores
	
	
	
	
	
	

	Sujeira do lado externo, danos e corrosão; 
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Existência de ruídos e vibração, com realização da perfeita fixação nas bases;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Medição e ajustes das pressões de sucção e descarga;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Medição e ajuste da temperatura de sucção e descarga junto ao compressor;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Nível de óleo e troca se necessária;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Medição e ajuste da pressão de óleo lubrificante;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Medição e ajuste da temperatura da água de resfriamento do óleo lubrificante antes e depois do trocador de calor;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Medição e ajuste da tensão e corrente elétricas em cada componente;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Operação correta das chaves e controles de partida;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Hermeticidade do selo de vedação do eixo dos compressores;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Válvulas de serviço;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Temperatura dos mancais dos compressores (no caso de compressor centrífugo);
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Vazamentos;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Elasticidade dos coxins de borracha; 
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Estado das fiações de alimentação elétrica, realizando as correções devidas;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Contatos de bornes e conexões;
	
	x
	
	
	
	
	
	

	Atuação de pressostatos;
	
	
	x
	
	
	
	
	

	Estado dos dispositivos de proteção (sobrecarga e sobreaquecimento), com realização das correções devidas.
	
	
	x
	
	
	
	
	

	1.1.2. Trocador de Calor

	1.1.2.1. Condensador Resfriado a Ar
	
	
	
	
	

	Sujeira do lado externo, danos e corrosão; 
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Operação de “damper” de controle, quando houver;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Temperatura da linha de líquido junto ao condensador;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Temperatura na entrada e na saída do ar de condensação; 
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Limpeza das aletas das bandejas;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Vazamento;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Amassamento de aletados, com desamassamento através de pentes apropriados.
	x
	
	
	
	
	
	
	

	1.1.2.2. Evaporador (ar refrigerante)
	
	
	
	
	
	

	Operação de “damper” de controle de vasão de ar, quando houver;
	
	
	x
	
	
	
	
	

	Superaquecimento e subresfriamento de gás refrigerante;
	
	x
	
	
	
	
	
	

	Temperatura do ar na entrada e na saída;
	
	
	
	
	
	
	
	

	Operação do dreno de condensado;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Limpeza adequada da bandeja do condensado e do sistema de drenagem;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Vazamento;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Funcionamento dos termostatos;
	
	
	
	
	
	
	
	

	Amassamento de aletados, com desamassamento através de pentes apropriados;
	
	
	
	
	
	
	
	

	Sujeira do lado externo, danos e corrosão. 
	
	x
	
	
	
	
	
	

	1.1.3. Componentes do Sistema (Circuito Refrigerante)
	
	
	
	
	

	1.1.3.1.  Tubulações 
	
	
	
	
	

	Danos no isolamento externo
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Vazamentos
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Danos externos nos compensadores de vibração
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Fixações
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Existência de bolhas e mudança de cor do indicador de umidade no visor da linha de líquidos
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Existência de sujeira do lado externo, danos e corrosão
	
	x
	
	
	
	
	
	

	Nível do reservatório de refrigerante 
	
	x
	
	
	
	
	
	

	Existência de obstrução no filtro secador, com eventual troca 
	
	
	x
	
	
	
	
	

	1.1.3.2. Válvulas
	
	
	
	
	
	

	Operação de válvulas solenóides e outras motorizadas;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Ajustes operação de válvulas de bloqueio;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Existência de sujeira do lado externo, danos e corrosão;
	
	x
	
	
	
	
	
	

	Vazamentos;
	
	x
	
	
	
	
	
	

	Funcionamento da haste e pressão da gaxeta;
	
	x
	
	
	
	
	
	

	Ajustes dispositivos de expansão; 
	
	
	x
	
	
	
	
	

	1.3.3.3. Dispositivos de Segurança e Controle
	
	
	
	
	
	
	
	

	Sujeira do lado externo, danos e corrosão; 
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Ajustes de operação;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Testes de funcionamento, com eventuais correções.
	x
	
	
	
	
	
	
	

	1.3.3.4. Instrumentos para Indicação e Medição 
	
	
	
	
	
	

	Sujeira do lado externo, danos e corrosão; 
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Aferição de exatidão de leitura dos termômetros, manômetros, medidores de nível e medidores de vasão;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	1.1.3.5. Filtros de Ar (secos)
	
	
	
	
	

	Sujeira, danos e corrosão, com substituição, se necessário; 
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Medição e ajustes de diferencial de pressão;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Ajustes de molduras de suporte de filtros;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Limpeza do elemento filtrante (quando recuperável) ou substituição;
	x
	
	
	
	
	
	
	

	Limpeza geral do conjunto.
	x
	
	
	
	
	
	
	


1.2. COMPONENTES DE DISTRIBUIÇÃO DO AR

Verificar e corrigir, se necessário 

	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal
	Trimestral
	Semestral

	1.2.1. Venezianas Externas

	Sujeira, danos e corrosão, com realização de perfeita fixação; 
	x
	
	

	Limpeza e ajustes adequados para correto funcionamento.
	x
	
	

	1.2.2. Grelhas, difusores e Tomadas de Ar Externo 

	Balanceamento dos Registros Principais.
	
	x
	

	Substituição de filtros das tomadas de ar externo;
	
	x
	

	Limpeza e ajustes adequados para correto funcionamento;
	
	
	x

	Sujeira do lado externo, danos e corrosão, com realização de perfeita fixação. 
	
	
	x

	1.2.3. Dutos

	Vazamentos
	x
	
	

	Partes constituintes soltas, com as devidas fixações;
	x
	
	

	Eliminação de ruídos; 
	x
	
	

	Pontos com condensação, com as devidas correções das causas;
	x
	
	

	Realização de coletas de 3 (três) amostras de ar e realizar, através de laboratório e análise microbiológica quantitativa, qualitativa e relativa, assim como os demais constantes da RE nº 9/ANVISA e apresentar um relatório à CONTRATANTE, acompanhado de laudo conclusivo sobre as condições e pureza de ar, com a finalidade de definir e realizar os procedimentos corretivos se, pelo menos, um dos parâmetros ultrapasse os limites estabelecidos.
	
	
	x


1.2.3.1 DA LIMPEZA ESPECÍFICA DOS DUTOS DE INSUFLAMENTO E DE RETORNO DE AR
               A CONTRATADA deverá realizar os serviços de limpeza e de higienização da rede de dutos de insuflamento e de retorno de ar dos sistemas de refrigeração e ventilação nos prédios-sede da Procuradoria da República no Estado do Pará, no total de 223 metros lineares, sendo 113 metros no 1º nível e 110 metros no 2º nível, da sede localizada na Domingos Marreiros, 690, além da rede de ventilação, no 1º e 2º pavimentos da sede localizada na Trav. Dom Romualdo de Seixas, nº.1476, Edifício Evolution, ambas no bairro do Umarizal, de acordo com o PMOC.



     Para isto, deverá adotar as seguintes providências:


22. Proteger todos os mobiliários e equipamentos da PR/PA, com a utilização de lonas plásticas, nos ambientes onde serão realizados os serviços, e se responsabilizará por eventuais danos causados às instalações e equipamentos da CONTRATANTE durante a realização dos serviços;

23. Inspecionar, previamente, todos os equipamentos condicionadores de ar, serpentinas dos resfriadores, ventiladores, bandejas e dreno do condensador, conjunto de filtros e tomadas do ar externo, avaliando em relatório suas reais condições;

24. Garantir a colocação e retirada dos equipamentos nos horários pré-determinados, caso os serviços sejam realizados em horários noturnos, deixando os ambientes onde o serviço já tenha sido executado, em condições de uso, permitindo o expediente normal de trabalho no dia seguinte;
25. Efetuar a limpeza dos dutos de insuflamento e de retorno, dos “dampers” e “spliters” de distribuição do ar, incluindo todas as partes internas e expostas ao fluxo de suprimento de ar dos dutos principais, secundários e ramificados, além dos difusores e grelhas;
26. Aspirar/coletar todos os detritos existentes nos dutos, evitando a migração de detritos de dentro dos dutos para o meio ambiente;

27. Apresentar relatório técnico de todo o processo de limpeza do sistema de ar condicionado, ou seja, antes e depois da limpeza, visando o controle da qualidade do ar, sobretudo, os índices de gás carbônico, temperatura e umidade;

28. Providenciar a análise microbiológica dos materiais a serem coletados de ar exterior, de ar ambiente interior e material bioparticulado da rede de dutos do sistema de climatização e ventilação, nos locais definidos como focos de contaminação do ar, quando constatada a contaminação quantitativa acima do patamar de 750 UFC/M³ e/ou qualitativamente por microorganismos inadmissíveis, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Brasindor, em seu Padrão Referencial Brasileiro Microbiológico;

29. Essa análise a ser realizada por empresa especializada, sem ônus à CONTRATANTE, deverá indicar a caracterização da contaminação, devendo os serviços de higienização necessários à eliminação, portanto, ter caráter corretivo. A qualidade do ar está intimamente ligada com a qualidade dos serviços de manutenção preventiva, portanto, a execução desses serviços será feita sem ônus para o CONTRATANTE;

30. Apresentar relatório técnico conclusivo, ao final dos trabalhos;

31. Executar os serviços com observância às normas técnicas da ABNT, às resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde, e demais disposições legais pertinentes aos serviços;

32. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) durante a realização dos serviços;

33. Acompanhar a execução dos serviços por meio de Engenheiros e Técnicos habilitados e especializados;

34. Fornecer integralmente todos os serviços e equipamentos, veículos, acessórios, material, mão de obra, etc, necessários à realização do serviço, ficando a seu cargo, inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas;

35. Adotar, na execução dos serviços, métodos que evitem a recontaminação dos ambientes climatizados;

36. Fazer a recomposição dos dutos, com a devida vedação, de modo a não danificar o sistema, em caso de haver a necessidade de aberturas no duto de refrigeração;
37. Usar, no processo de limpeza dos dutos, produtos biodegradáveis e que não ofereçam riscos à saúde humana;

38. Aplicar, na higienização dos dutos, produtos bactericidas recomendados e/ou limpá-los, se for o caso, mediante limpeza por escovação a seco;

39. Remover a sujidade presente no interior dos dutos por meio de equipamento de aspiração industrial com fluxo mínimo de 6.000 m/s, dotado de barreiras primárias de filtragem grossa e barreira terminal de filtragem absoluta. Esse processo não deverá resultar em contaminação do ar ambiente;
40. Descontaminar o ambiente com a utilização de fumígenos a seco, quando essa necessidade for comprovada pelas avaliações microbiológicas da qualidade do ar de interiores. Os produtos a serem utilizados para essa descontaminação deverão ser atóxicos e autorizados pelo Poder Público para este fim. É expressamente vedada a utilização de produtos de base aquosa no interior dos dutos; 
1.3. ELEMENTOS DE ACIONAMENTO/TRANSMISSÃO

Verificar e corrigir, se necessário 

	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal
	Trimestral
	Semestral

	1.3.1. Motores

	Sujeira, danos e corrosão, com realização de perfeita fixação; 
	x
	
	

	Ajustes no sentido de rotação;
	x
	
	

	Limpeza e ajustes adequados para o correto funcionamento.
	x
	
	

	Instalação dos protetores (segurança);
	
	x
	

	Eliminação de ruídos nos mancais;

	
	
	x

	Lubrificação dos mancais.
	
	
	x

	1.3.2. Correias
	

	Sujeira, danos e desgaste;
	x
	
	

	Ajustes de tensão e alinhamento;
	x
	
	

	Instalação correta e fixação dos protetores;
	x
	
	

	Limpeza e ajustes adequados para o correto funcionamento.
	x
	
	

	Substituição, se necessário; 
	
	x
	

	1.3.3. Acoplamento

	Sujeira, danos e corrosão, com realização de perfeita fixação; 
	x
	
	

	Ajustes de temperatura;
	x
	
	

	Troca de lubrificante
	x
	
	

	Limpeza e ajustes adequados para o correto funcionamento.
	x
	
	


1.4. QUADROS DE FORÇA E COMANDO

Verificar e corrigir, se necessário 

	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal
	Trimestral
	Semestral

	1.4.1. Sistema de Força e Comando

	Sujeira, danos e corrosão; 
	x
	
	

	Ajustes quanto à perfeita instalação e as condições ambientais; 
	x
	
	

	Limpeza e ajustes adequados para o correto funcionamento.
	x
	
	

	Ajuste de conexões e terminais para normalizar funções eletromecânicas
	x
	
	

	Ajuste e calibração de elementos funcionais, como chaves elétricas e componentes indicadores; 
	x
	
	

	Ajuste de alarmes visíveis e audíveis;
	x
	
	

	Ajuste de ação de chaves elétricas e dispositivos de controle, como termostato
	x
	
	

	Ajuste quanto à correta atuação de dispositivos de proteção, como o protetor térmico;
	x
	
	

	Ajuste quanto à correta atuação de dispositivos elétricos de partida, como de relé de tempo;
	x
	
	

	Ajuste de funções de controle manual, automático e remoto;
	
	x
	

	Ajuste de danos e desgastes em contatores e relés, como pastilhas de contato, molas de ajuste, etc.
	
	
	x


2. APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT

Verificar e corrigir, se necessário 

	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal
	Trimestral
	Semestral

	Cálculo de insuflamento;
	x
	
	

	Peças de estrutura;
	x
	
	

	Limpeza dos filtros;
	
	x
	

	Limpeza geral do equipamento.
	
	x
	

	Revisão completa;
	
	
	x

	Revisão elétrica
	
	
	x

	Limpeza da serpentina;
	
	
	x

	Lubrificação dos ventiladores;
	
	
	x

	Calibragem do gás.
	
	
	x


3. VENTILAÇÃO 

Verificar e corrigir, se necessário:
	Discriminação
	Frequência

	
	Semanal
	Mensal
	Semestral

	3.1. Ventiladores/Exaustores 

	Sujeira, danos corrosão, com realização de perfeita fixação;
	
	
	

	Ajustes de balanceamento de rotor;
	
	x
	

	Ajustes quanto à correta operação das pás;
	
	
	

	Ruídos de mancais;
	x
	
	

	Lubrificação dos mancais; 
	
	
	x

	Ajustes quanto à correta operação de amortecedores de vibração;
	
	
	

	Ajustes quanto à correta instalação de protetores (segurança);
	
	
	

	Ajustes quanto à correta operação dos controles de vazão;
	
	
	

	Limpeza e ajuste adequado para o correto funcionamento.
	x
	
	

	3.2. Quadros de Força e Comando

	3.2.1. Sistema de Comando Elétrico

	Sujeira, danos e corrosão;
	x
	
	

	Perfeita Instalação;
	x
	
	

	Limpeza e ajuste adequado para o correto funcionamento;
	x
	
	

	Ajuste de conexões e terminais visando normalizar as funções eletromecânicas;
	x
	
	

	Ajuste e calibração dos elementos funcionais, como chaves elétricas e componentes indicadores;
	x
	
	

	Ajuste quanto à correta atuação de dispositivos elétricos de partida, como de relé de tempo;
	x
	
	

	Ajuste de danos e desgastes em contatores e relés, como pastilhas de contato, molas de ajuste, etc;
	
	x
	

	Ajuste quanto à correta atuação de dispositivos de proteção, como o protetor térmico;
	
	x
	

	Ajuste de funções de controle manual, automático e remoto;
	
	x
	

	Alinhamento, fixação e desgastes das polias.
	
	x
	

	3.3. Dutos de Ventilação

	Limpeza regular com aplicação de produtos recomendados elo Ministério da Saúde
	x
	
	


4. BEBEDOUROS, FREEZERES, FRIGOBARES E GELADEIRAS

Verificar e corrigir, se necessário 

	Discriminação
	Frequência

	
	Mensal

	Limpeza periódica
	x

	Limpeza da unidade de refrigeração com gás apropriado;
	x

	Troca de compressor quando necessário;
	x

	Troca de filtro secador;
	x

	Troca de carga de gás;
	x

	Vazamento de gás no sistema;
	x

	Ruídos e vibrações no sistema;
	x

	Revisão do sistema elétrico em geral;
	x

	Vazamento de água;
	x

	Temperatura da água;
	x

	Temperatura interna do equipamento;
	x

	Temperatura dos condensadores e substituição destes, se necessário;
	x

	O evaporador e substituição deste, quando necessário;
	x

	O termostato controlador de temperatura, quando necessário
	x

	O isolamento da porta das geladeiras, quando necessário
	x

	As torneiras dos bebedouros, quando necessário
	x


PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA 
ANEXO I-B – CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO SEM MÃO DE OBRA RESIDENTE PARA AS PROCURADORIAS DA REPÚBLICAS NOS MUNICÍPIOS DE ALTAMIRA, PARAGOMINAS, REDENÇÃO E TUCURUÍ
 6  DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 6.1  A manutenção preventiva deverá ser prevista em cronograma previamente acordado entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, em caráter espontâneo e não em decorrência de atendimento a chamados ou reclamações.

 6.2  Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido ou não manutenção corretiva no período.

 6.3  Os serviços de manutenção preventiva deverão ser mensais, trimestrais e semestrais, sempre que for necessário ou de forma emergencial, abrangendo todos os serviços necessários para a perfeita manutenção dos equipamentos, mediante ações e inspeções regulares entre as quais o ligamento, o desligamento, o acompanhamento, a lubrificação, a limpeza, os ajustes, os reapertos e os testes dos componentes das instalações mencionadas, todos descritos no Anexo II-A deste Termo, em todos dos equipamentos já existentes e em funcionamento na unidade ministerial onde serão prestados os serviços, a serem desempenhados através de profissionais devidamente qualificados para cada função a desempenhar.

 6.4  A manutenção corretiva consiste no atendimento às solicitações do CONTRATANTE, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos.

 6.5  Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontra(m)-se instalado(s), exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-lo (s) até a oficina da CONTRATADA, quando será necessária a autorização da CONTRATANTE por escrito, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a CONTRATANTE;

 6.6  Sempre que realizar serviços de natureza corretiva, a CONTRATADA deverá elaborar relatório da execução da manutenção corretiva, entregando cópia a CONTRATANTE, onde deverá constar:

 6.7  A descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial do equipamento reparado;

 6.8  A data, hora de início e término dos serviços;

 6.9  As condições inadequadas encontradas ou eminências de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos consertados.
 6.10  A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços somente após o recebimento de ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim.

 6.11  A critério da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá apresentar os materiais substituídos ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja verificada a necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento.

 6.12  Os materiais a serem empregados devem ser de ótima qualidade, sendo que a FISCALIZAÇÃO poderá recusar aplicação de substitutos que julgar não convenientes à manutenção de desempenho ou vida útil dos equipamentos e sistemas.

 6.13  As rotinas de manutenção, apresentadas no Anexo II-A deste Termo, são as referências mínimas para execução dos serviços de manutenção preventiva do sistema objeto deste Termo, devendo a CONTRATADA providenciar todas as demais ações que forem necessárias para manter o efetivo funcionamento dos sistemas ou para otimizar os processos. Tais rotinas complementares deverão ser encaminhadas por escrito para aprovação prévia por parte do responsável pela fiscalização do contrato, de forma a verificar sua adequação.
 6.14  A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas ou a periodicidade dos serviços de manutenção preventiva, bastando comunicar por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para analisar e promover ajustes, caso sejam necessários.
 6.15  A CONTRATADA será responsável por executar e finalizar os serviços, iniciados durante o expediente normal, em finais de semana ou em horário noturno, nos casos em que as pendências prejudiquem atividades essenciais da CONTRATANTE. Nestes casos, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação de autorização à CONTRATANTE.
 6.16  Todos os custos da manutenção preventiva e corretiva deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA.
 6.17  A vistoria técnica inicial deverá ser realizada pela CONTRATADA, até o quinto dia útil a partir da autorização de início da execução dos serviços, e resultará na elaboração de relatório, a ser avaliado pela CONTRATANTE, contendo:

 6.17.1  Avaliação dos componentes do sistema (funcionamento, operação e integridade), inclusive óleo e fluido refrigerante;

 6.17.2  Cronograma das intervenções corretivas para solução dos eventuais problemas identificados. 
 6.18   O Relatório de Avaliação Técnica Inicial deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da visita técnica. Esse relatório será analisado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO do contrato no prazo de até 15 (quinze) dias.
 6.19  Ficará a cargo da CONTRATADA fornecer toda a mão de obra necessária para realização das intervenções previstas no Relatório de Avaliação Técnica Inicial, devendo todas estas estarem concluídas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos da aprovação do relatório pela CONTRATANTE, exceto nos casos em que houver indisponibilidade comprovada de componentes no mercado, caso em que a CONTRATADA deverá informar ao fiscal do contrato a data de fornecimento das peças e o cronograma para a realização dos serviços.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA 

ANEXO I-C – PREÇOS DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS

	LOTE 1 – APARELHOS DE AR CONDICIONADO E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO NA PRM ALTAMIRA

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	BTU's
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	1
	2771
	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, MARCA RHEEM 
	7000
	1
	R$ 174,40
	R$ 174,40

	2
	2771
	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, MARCA LG 
	7500
	1
	R$ 174,40
	R$ 174,40

	3
	2771
	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, MARCA LG 
	12000
	1
	R$ 130,80
	R$ 130,80

	4
	2771
	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, MARCA MIDEA 
	12000
	2
	R$ 130,80
	R$ 261,60

	5
	2771
	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, MARCA YORK 
	12000
	1
	R$ 130,80
	R$ 130,80

	6
	2771
	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, MARCA GREE
	24000
	3
	R$ 211,77
	R$ 635,31

	7
	2771
	CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, MARCA ELETROLUX
	30000
	1
	R$ 211,77
	R$ 211,77

	VALORES TOTAIS
	10
	R$ 1.164,73
	R$ 1.719,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO
	
	

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	8
	3506
	BEBEDOURO TIPO GARRAFÃO P/20 LITROS, MARCA ESMALTEC, COR BRANCA
	2
	R$ 74,74
	R$ 149,48

	9
	3506
	REFRIGERADOR TIPO RESIDENCIAL SIMPLES, MARCA CONTINENTAL, CAP. 270 LITROS, COR BRANCA
	1
	R$ 99,66
	R$ 99,66

	VALORES TOTAIS
	3
	R$ 174,40
	R$ 249,14

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	TOTAL MENSAL ATM
	R$ 1.968,22

	
	
	
	
	
	
	TOTAL ANUAL ATM
	R$ 23.618,47


	LOTE 2 – APARELHOS DE AR CONDICIONADO E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO NA PRM PARAGOMINAS

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	BTU's
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	10
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA GREE 
	7000
	1
	R$ 174,40
	R$ 174,40

	11
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA GREE 
	9000
	1
	R$ 174,40
	R$ 174,40

	12
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA ELGIN
	12000
	1
	R$ 186,23
	R$ 186,23

	13
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA GREE 
	12000
	1
	R$ 186,23
	R$ 186,23

	14
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA ELGIN 
	18000
	3
	R$ 223,60
	R$ 670,80

	15
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA GREE 
	18000
	1
	R$ 223,60
	R$ 223,60

	VALORES TOTAIS
	8
	R$ 1.168,47
	R$ 1.615,66

	
	
	
	
	
	
	

	MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	16
	3506
	REFRIGERADOR TIPO RESIDENCIAL SIMPLES, MARCA CONSUL, CAPACIDADE 280 LITROS, COR BRANCA
	1
	R$ 99,66
	R$ 99,66

	17
	3506
	REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR, MARCA CONSUL, CAPACIDADE 80 LITROS, COR BRANCA
	1
	R$ 74,74
	R$ 74,74

	18
	3506
	BEBEDOURO TIPO GARRAFAO P/ 20 LITROS, MARCA NATUGEL, COR BRANCA
	2
	R$ 74,74
	R$ 149,48

	VALORES TOTAIS
	3
	R$ 249,14
	R$ 323,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	TOTAL MENSAL PGN
	R$ 1.939,54

	
	
	
	
	
	
	TOTAL ANUAL PGN
	R$ 23.274,66


	LOTE 3 – APARELHOS DE AR CONDICIONADO E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO NA PRM REDENÇÃO

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	BTU's
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	19
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA SPRINGER 
	9000
	2
	R$ 168,17
	R$ 336,34

	20
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA FUJTISU
	12000
	2
	R$ 180,00
	R$ 360,00

	21
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA CONSUL 
	18000
	1
	R$ 223,60
	R$ 223,60

	22
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA FUJTISU
	18000
	1
	R$ 223,60
	R$ 223,60

	23
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA KOMECO
	18000
	2
	R$ 223,60
	R$ 447,20

	24
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA FUJTISU
	24000
	2
	R$ 255,37
	R$ 510,74

	VALORES TOTAIS
	10
	R$ 1.274,35
	R$ 2.101,48

	
	
	
	
	
	
	

	MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO
	
	

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	25
	3506
	REFRIGERADOR VERTICAL, MARCA CONSUL, CAPACIDADE 280 LITROS, COR BRANCA
	1
	R$ 99,66
	R$ 99,66

	26
	3506
	BEBEDOURO ELÉTRICO, TIPO GARRAFÃO P/ 20 LITROS, MARCA BELLIERE, COR BRANCA
	1
	R$ 74,74
	R$ 74,74

	VALORES TOTAIS
	2
	R$ 174,40
	R$ 174,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	TOTAL MENSAL RDO
	R$ 2.275,88

	
	
	
	
	
	
	TOTAL ANUAL RDO
	R$ 27.310,73


	LOTE 4 – APARELHOS DE AR CONDICIONADO E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO NA PRM TUCURUÍ

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	BTU's
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	27
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA GREE
	9000
	3
	R$ 186,23
	R$ 558,69

	28
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA SPRINGER
	18000
	3
	R$ 198,69
	R$ 596,07

	29
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA CARRIER
	18000
	1
	R$ 198,69
	R$ 198,69

	30
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA MIDEA
	18000
	3
	R$ 198,69
	R$ 596,07

	31
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA MIDEA
	24000
	1
	R$ 280,28
	R$ 280,28

	32
	2771
	CONDICIONADOR DE AR, TIPO SPLIT, MARCA SPRINGER 
	30000
	1
	R$ 280,28
	R$ 280,28

	VALORES TOTAIS
	12
	R$ 1.342,86
	R$ 2.510,08

	
	
	
	
	
	
	

	MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

	ITEM
	Código
COMPRASNET
	Especificação
	Qtd.
	PREÇO UNITÁRIO 
	TOTAL MENSAL CORRIGIDO

	33
	3506
	REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR, MARCA CONSUL, CAPACIDADE 80 LITROS, COR BRANCA
	1
	R$ 62,29
	R$ 62,29

	34
	3506
	BEBEDOURO TIPO GARRAFÃO P/ 20 LITROS, MARCA ESMALTEC, COR BRANCA
	1
	R$ 74,74
	R$ 74,74

	35
	3506
	REFRIGERADOR TIPO RESIDENCIAL SIMPLES, MARCA CONSUL, CAPACIDADE 280 LITROS, COR BRANCA
	1
	R$ 99,66
	R$ 99,66

	VALORES TOTAIS
	3
	R$ 236,68
	R$ 236,69

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	TOTAL MENSAL TUU
	R$ 2.746,77

	
	
	
	
	
	
	TOTAL ANUAL TUU
	R$ 32.961,22


Obs.: Deverão ser considerados e incluídos nos preços ofertados todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à realização dos serviços
QUANTIDADE TOTAL DE EQUIPAMENTOS em todas as unidades : 51

Preços totais de Referência:
	
	
	LOTE 1

ALTAMIRA
	LOTE 2

PARAGOMINAS
	LOTE 3

REDENÇÃO
	LOTE 4

TUCURUÍ
	TOTAL

	TOTAL MENSAL 
	R$ 1.968,22
	R$ 1.939,54
	R$ 2.275,88
	R$ 2.746,77
	R$ 8.930,41

	TOTAL ANUAL 
	R$ 23.618,64
	R$ 23.274,48
	R$ 27.310,56
	R$ 32.961,24
	R$ 107.164,92


PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA 

ANEXO I-D – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA
DECLARAÇÃO DE VISTORIA
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO/MUNICÍPIO DE 

        Declaro, para fins de participação no Pregão SRP/Nº 01/2017-PR/PA, que trata da contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de manutenção preventiva e corretiva com (ou sem) mão de obra residente, nos sistemas de ar condicionado, refrigeração (incluindo geladeiras, frigobares, freezeres e bebedouros) e ventilação, com fornecimento de ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, inclusive materiais de reposição imediata,  nas dependências da sede da Procuradoria da República no Estado/Município de __________, Estado do Pará, localizada na _____________________________, que o(a) Sr(a). (nome do Representante da empresa), identidade n.º ........./UF, Representante da Empresa (razão social da empresa), CNPJ n.º .................., efetuou, na presente data, vistoria no(s) local(is) onde serão prestados os serviços, tomando conhecimento de todas as características físicas relacionadas ao presente objeto licitatório.

(Local), ____ de _______________ de 2014.

_______________________________________
Representante da PR/PA ou da PRM
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

LOTE ____ – APARELHOS DE AR CONDICIONADO E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO NA PRM DE ___
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
	Item
	Código

COMPRASNET
	Especificação
	BTU's
	Qtd.
	Valor Mensal

Unit. (R$)
	Valor Mensal

Total (R$)

	
	
	
	
	
	
	

	VALORES TOTAIS 
	
	
	


MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERARAÇÃO
	Item
	Código

COMPRASNET
	Especificação
	Qtd.
	Valor Mensal

Unit. R$)
	Valor Mensal

Total (R$)

	
	
	
	
	
	

	VALORES TOTAIS 
	
	
	


Valor Mensal Unitário do Lote: R$........(..........)

Valor Mensal do Contrato:  R$        (    )
Valor Global do Contrato (para 12 meses):  
1. Observações:
a) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
2. Declarações:
1. Declarar expressamente de estarem incluídos nos preços cotados todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

2. Declarar de que tem pleno conhecimento das condições da licitação, bem como das normas e legislação que tratam do assunto.
3. Dados da empresa:
1. Empresa/Razão Social:

2. Endereço e CEP:

3. CNPJ e Inscrição Estadual:

4. Telefone: Fax:

5. Banco: Agência: Conta-Corrente:

6. E-mail:
4. Qualificação do preposto autorizado a assinar a Ata de Registro de Preços e o futuro e eventual Contrato:
4. Nome completo:

5. CPF: e RG:

6. Cargo:

7. Nacionalidade:

_________________, _____ de _________________ de 2017.

__________________________________________________
(Nome completo do declarante)
__________________________________________________
(Nº da RG e CPF do declarante)
__________________________________________________
(Assinatura do declarante)
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE: 12 MESES
ATA Nº ___/2017
	Fornecedor: 

CNPJ: 

	Endereço:     –  Fone/Fax: (   )        – CEP:                   –                 /PA

	Representante Legal:                                                     CPF:                   RG:            

	Telefone: (   ) 
	E-mail: 


CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1.   Esta Ata de Registro de Preços tem por como objeto o registro de preços visando a futura e eventual contratação, pela União, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do Pará (PR/PA), de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem mão de obra residente, nos sistemas de ar-condicionado, refrigeração (abrangendo geladeiras, frigobares, freezeres e bebedouros), com fornecimento de ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, inclusive materiais de reposição imediata, mediante ressarcimento, localizados nas dependências das unidades do Ministério Público Federal nos Municípios  Altamira, Paragominas, Redenção e Tucuruí, no Estado do Pará, conforme quantidades e preços registrados constantes do Anexo I, desta Ata, e com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência e demais condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2017 e seus anexos, que, independentemente de transcrição, é parte integrante e complementar desta Ata, no que não a contrarie.
2.  CLÁUSULA II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
2.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da sua assinatura;
2.2.  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
2.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Procuradoria da República no Estado do Pará para a devida alteração do valor registrado na presente Ata de Registro de Preços.

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Procuradoria da República no Estado do Pará não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame, mediante anuência da Procuradoria da República no Estado do Pará, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892/13;  

3.2. Os órgãos e as entidades não participantes dos procedimentos desta licitação, quando quiserem fazer uso desta Ata de Registro de Preço, deverão consultar a Procuradoria da República no Estado do Pará para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

3.3. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique suas obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata assumidas com a Procuradoria da República no Estado do Pará;

3.4. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preço não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por dento dos quantitativos de cada item nela registrado e nem o quantitativo decorrente da totalidade das adesões a ela concedidas poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para a Procuradoria da República no Estado do Pará;     

3.5. Após a autorização para adesão, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a contratação dos serviços solicitados em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata;

3.6. Compete ao órgão ou entidade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor beneficiário, das obrigações assumidas no contrato decorrente da adesão e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades pelo descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às tais contratações, bem como a informação das ocorrências à Procuradoria da República no Estado do Pará;

4. CLÁUSULA IV – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuais fatos que reduzam ou elevem o custo dos serviços, devendo a Procuradoria da República no Estado do Pará promover as negociações junto ao fornecedor beneficiário da Ata, observadas as disposições da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65, da lei 8.666/93;

4.2. Se o preço dos serviços registrados nesta Ata tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, a Procuradoria da República no Estado do Pará convocará o fornecedor beneficiário para negociar a redução deles aos valores do mercado;

4.3. Se o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir seu preço aos valores de mercado, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades. A redução do preço será, então, negociada com o licitante que possui o mesmo preço registrado, se houver, obedecida a ordem de classificação original;

4.4. Se o preço registrado dos serviços tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Procuradoria da República no Estado do Pará poderá liberá-lo do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento do serviço e seja confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

4.5. Igual oportunidade de negociação será feita com o licitante que possui o mesmo preço registrado, se houver, obedecida a ordem de classificação original;

4.6. Em qualquer das hipóteses elencadas nesta Cláusula, concluído o processo, a Procuradoria da República no Estado do Pará fará o devido apostilamento nesta Ata de Registro de Preço.

4.7. Não havendo êxito nas negociações, a Procuradoria da República no Estado do Pará procederá a revogação desta Ata de Registro de Preços e adotará medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
5. CLÁUSULA V – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1.  O registro de preço será cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas situações a seguir:

5.1.1. A pedido do Proponente:
5.1.1.1. Quando este comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.1.1.2. Quando o preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da elevação dos preços de mercado e dos insumos que compõem o custo dos serviços a serem prestados.
5.1.2. Por iniciativa da Procuradoria da República no Estado do Pará:
5.1.2.1. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
5.1.2.2. Quando o beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.2.3. Quando o beneficiário perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

5.1.2.4. Quando o beneficiário não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
5.1.2.5. Quando o beneficiário não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
5.1.2.6. Quando caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
5.2. O cancelamento deste registro de preço realizado pelas hipóteses previstas no item acima será formalizado por despacho do Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

5.3. O cancelamento deste registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificados por razão de interesse público e a pedido do fornecedor. 

5.4. Esta Ata de Registro de Preço, será cancelada automaticamente quando:

5.4.1. Decorrer o de prazo de sua vigência;
5.4.2. Quando não restarem fornecedores registrados.
6. CLÁUSULA VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 01/2017 e seus anexos, bem como a proposta da empresa XXXXXXX, vencedora do Lote xxx na referida licitação.
6.2. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado do Pará, em Belém/PA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002 e 8.666/93 e Decretos 7.982/2013 e 5.450/2005, atualizados, e demais normas aplicáveis.
Belém,     de                 de 2017.

Gerente da ARP da PR/PA

BENEFICIÁRIA:

NOME DA EMPRESA: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

RG:
CPF: 
ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2017-PR/PA

LOTE ___ CENTRAIS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO E DE APARELHOS REFRIGERADORES NA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO(MUNICÍPIO) DO(DE) 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
	Item
	Código

COMPRASNET
	Especificação
	
	BTU's
	Qtd.
	Valor Mensal

Unit. (R$)
	Valor Mensal

Total (R$)

	
	
	
	
	
	
	
	

	VALORES TOTAIS 
	
	
	


ITEM 02 –  MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERARAÇÃO
	Nº
	Código

COMPRASNET
	Especificação
	Qtd.
	Valor Mensal

Unit. R$)
	Valor Mensal

Total (R$)

	
	
	
	
	
	

	VALORES TOTAIS 
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2017 – PR/PA
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N.º ___ /20__ QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, E A EMPRESA___________  PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO/MUNICÍPIO DE___________.  
A UNIÃO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.989.715/0019-31, situada na Rua Domingos Marreiros, nº 690, Bairro do Umarizal, Cidade de Belém, doravante denominada CONTRATANTE, representada por seu Secretário Estadual, Senhor RAIMUNDO HÉLIO DO NASCIMENTO FILHO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 3942137, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 158.826.672-91, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 46, de 26.02.2014, desta Procuradoria da República e pelos arts. 108, IX, do Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria n.º 591, de 20.11.2008, do Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, e, de outro lado, a Sociedade Empresária                                     , CNPJ/MF nº                               , estabelecida na                               , nº          ,  bairro              , CEP:               , nesta cidade de Belém, neste ato representada pelo Sr(a).                               ,  (naturalidade), (estado civil) (profissão), CI nº ________, CPF/MF nº ___/___/___-__, residente e domiciliado nesta cidade de Belém-PA, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, celebrar o presente contrato sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Processo: 1.23.000.XXXXXXXXX
Pregão Eletrônico nº: 01/2017 
Fundamentação Legal:
18. Leis 8.666/1993 e 10.520/2002

19. Decretos nº 3.555/2000, 2.271/1997 e 7.892/2013, 

20. IN's SLTI/MPOG nº 2/2008 atualizada
21. Ofícios-Circulares nº 3/2008 e 02/2010 – AUDIN/MPU
22. Ata de Registro de Preços nº     /2014-PR-PA

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva sem mão de obra residente, nos sistemas de ar condicionado, refrigeração (incluindo geladeiras, frigobares, freezeres e bebedouros) e ventilação, com fornecimento de ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, inclusive materiais de reposição imediata, nas dependências da sede da Procuradoria da República no Município de __________, Estado do Pará – PRM/_________, conforme especificações constantes do ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2017.
1.2. Da especificação dos equipamentos instalados
1.2.1. Os equipamentos instalados nas dependências da ________, situada na ______________________________________________, Bairro, no Município de _________, CEP: _________, são os seguintes:

LOTE Nº  

APARELHOS DE AR CONDICIONADO
	ITEM
	Código

COMPRASNET
	Especificação
	BTU's
	Qtd.
	Valor Mensal

Unit. (R$)
	Valor Mensal

Total (R$)

	
	
	
	
	
	
	

	        VALORES TOTAIS 
	
	
	
	


MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERARAÇÃO
	ITEM
	Código

COMPRASNET
	Especificação
	Qtd.
	Valor Mensal

Unit. R$)
	Valor Mensal

Total (R$)

	
	
	
	
	
	

	VALORES TOTAIS 
	
	
	


1.3. Da Composição dos Equipamentos:

1.3.1. Compõe-se o sistema de ar condicionado de acessórios tais como: difusores, grelhas, tomada de ar exterior, registros de controle de vazão, quadros elétricos de comando e alimentação, venezianas e grelhas.
1.4.  Da especificação do Serviço
1.4.1. A manutenção será feita de forma preventiva ou corretiva, com reposição de peças, exceto as mencionadas no item 1.5.2. desta Cláusula.
1.4.1.1. Da Manutenção Preventiva: A manutenção preventiva deverá acontecer mensal, trimestral, semestral e anualmente, em cronograma previamente acordado entre a FISCALIZAÇÃO deste Contrato e a CONTRATADA, em caráter espontâneo e não em decorrência de atendimento a chamados ou reclamações e independentemente de ter havido ou não manutenção corretiva no período;

1.4.1.1.1. A manutenção preventiva compreende as práticas mínimas relacionadas no ANEXO I-A do Edital PE-SRP/Nº 01/2017-PR/PA; 
1.4.1.2. Da Manutenção Corretiva: A manutenção corretiva consiste no atendimento às solicitações do CONTRATANTE, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos.

1.4.1.2.1. Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontra(m)-se instalado(s), exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-lo (s) até a oficina da CONTRATADA, quando será necessária a autorização da CONTRATANTE por escrito, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a CONTRATANTE;
1.4.1.2.2. A CONTRATADA, sempre que elaborar serviços de natureza corretiva, deverá elaborar relatório da execução da manutenção corretiva, entregando cópia a CONTRATANTE, onde deverá constar:
a) Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial do equipamento reparado;

b) Data, hora de início e término dos serviços;
c) Condições inadequadas encontradas ou eminências de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos consertados. 
1.5. Da Substituição das Peças:
As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídas sempre por outras peças, componentes e acessórios novos e originais;
1.5.1. Quando for necessária a substituição das peças, componentes e acessórios não previstos para substituição pela CONTRATADA, esta deverá informar previamente à FISCALIZAÇÃO para a adoção de providências sobre a forma de aquisição;
1.5.2. O fornecimento das peças ou equipamentos substituídos, poderão ser feitos mediante ressarcimento (Indenização) à CONTRATADA, em documentação específica, anexando as notas fiscais das aquisições realizadas, sempre em nome da CONTRATADA, e comprovação de preço vantajoso para a administração.

1.5.3. Fica a CONTRATADA, obrigada a implantar solução de logística reversa, quanto ao destino das peças danificadas retiradas dos aparelhos em manutenção, atuando ativamente na preservação do ambiente afetado.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Da Execução do Serviço ou Regime de Atendimento
2.1.1. Os serviços ao qual está obrigada a CONTRATADA, referem-se à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, no local das instalações mencionado no item 1.1., da Cláusula Primeira, de equipamentos já existentes e em funcionamento, os quais estão relacionados no mesmo item mencionado;

2.1.2. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser mensais, trimestrais e semestrais ou de forma emergencial, abrangendo todos os serviços necessários à perfeita manutenção dos equipamentos, mediante ações e inspeções regulares para ligamento, desligamento, acompanhamento, lubrificação, limpeza, ajustes, reapertos e testes dos componentes das instalações mencionadas, nos equipamentos e dos serviços discriminados nesta Cláusula, através de profissionais devidamente qualificados para cada função a desempenhar;

2.1.3. Os técnicos deverão ser supervisionados por engenheiro mecânico, devidamente registrado na empresa licitante;

2.1.4. Todos os serviços de manutenção preventiva ou corretiva deverão ser executados de modo a não comprometerem a climatização do espaço. Serviços que comprometam o funcionamento dos sistemas deverão ser executados fora do horário de funcionamento do local, com o aval da fiscalização do contrato;

2.1.5. Sempre que necessário a CONTRATADA deverá aumentar seu efetivo de funcionários ou a qualificação destes para sanar eventuais problemas, inclusive com a presença de engenheiro mecânico e técnico treinado pelo fabricante dos equipamentos;

2.1.6. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento;

2.1.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar para a FISCALIZAÇÃO da PRM/_______, números de telefones para contato, em situações normais e de urgência. O prazo máximo para o atendimento de urgência deverá ser de 02 (duas) horas a contar do contato telefônico, incluindo finais de semana, feriados e períodos noturnos. Fica explicitado nesta, que qualquer ocorrência no sistema de ar condicionado central que afete total ou parcialmente o seu perfeito funcionamento, caracteriza uma situação de emergência e que a CONTRATANTE poderá, a qualquer hora, solicitar tal atendimento. A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 03 (três) dias, salvo anuência por escrito do contratante;

2.1.8. Quaisquer serviços de mão de obra para substituição ou instalação de equipamentos que se fizerem necessários ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como os materiais a serem empregados na execução de tais serviços.

2.1.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar para a CONTRATANTE, arquivo com ficha individual para cada equipamento atendido com base neste Contrato, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) Modelo, capacidade de refrigeração e fabricante (marca);

b) Número de patrimônio e número de série;

c) Localização;

d) Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas, regulagens e ajustes efetuados;

e) Identificação do funcionário responsável pela manutenção;

f) Informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.

2.1.10. A CONTRATADA deverá elaborar e implantar um plano de manutenção, operação de controle (PMOC) com vista a portaria nº 3523 de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da AS(Autorização de Serviço). Este Plano deve conter a identificação do estabelecimento que possui ambientes climatizados, a descrição das atividades a serem desenvolvidas, a periodicidade destas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de emergência, para garantia de segurança do sistema de climatização e outras de interesse, conforme especificações contidas no Anexo I do Regulamento Técnico Portaria nº 3.523/GM, de 28 de agosto de 1998 e NBR 13971/97 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.2. Das Obrigações da CONTRATANTE:
3.2.1. Exercer a FISCALIZAÇÃO dos serviços por servidores especialmente designados para esse fim, na forma prevista na Lei Nº 8666 de 21 de junho de 1993, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados e notificando a CONTRATADA das ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. Tal FISCALIZAÇÃO não exclui nem reduz as responsabilidades da empresa em relação ao acordado;

3.2.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços;

3.2.3. Fornecer crachás de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos empregados da CONTRATADA, os quais deverão ser devolvidos quando do término do contrato, devendo ainda ser a CONTRATANTE ressarcido por eventuais extravios ou danos; 

3.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

3.2.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Contrato, disponibilizando instalações sanitárias para uso dos funcionários que estiverem prestando serviços objeto deste Contrato, local para guardar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios e fornecer água e energia, gratuitamente, nos pontos de redes existentes para prestação dos serviços objeto deste contrato;

3.2.6. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no contrato;

3.2.7. Exigir da CONTRATADA, para fins de apuração e de acordo com sua conveniência, apresentação da fatura mensal que comprove o valor de aquisição dos materiais; 

3.2.8. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

3.2.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações;

3.2.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos para os serviços, solicitando à CONTRATADA; 

3.2.11. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação;

3.2.12. Avaliar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às condições, ao uso e ao funcionamento dos equipamentos.
3.3. Das Obrigações da CONTRATADA:
3.3.1. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da realização dos serviços descritos neste Contrato;

3.3.2. Manter-se, durante toda a execução deste Contrato, com as mesmas condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação; 

3.3.3. Elaborar o cronograma anual de atividades de manutenção preventiva, contendo os requisitos mínimos especificados no ANEXO I do edital do Pregão Eletrônico n.º 01/2017, e apresentá-lo para aprovação da CONTRATANTE até 30 (trinta) dias corridos do início da prestação dos serviços;

3.3.4. Cumprir fielmente o cronograma aprovado pela CONTRATANTE, estando sujeita a penalidades no caso de ele ser descumprido ou cumprido com atraso;

3.3.5. Implementar as rotinas de manutenção preventiva;

3.3.6. Organizar, mediante processo informatizado, arquivo de leituras de instrumentos mantendo histórico dos equipamentos e os dados obtidos nas rotinas de manutenção, visando verificar a ocorrência de valores em desacordo com os padrões recomendados pelo fabricante do equipamento. Todos os padrões a serem seguidos deverão ser informados no relatório de avaliação técnica inicial;

3.3.6.1. Informar à FISCALIZAÇÃO do Contrato a ocorrência de valores de leituras em desacordo com as recomendações do fabricante, e providenciar, imediatamente, um plano de procedimentos a ser adotado com o fim de regularizar o funcionamento dos equipamentos; 
3.3.7. Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito do Fiscal do Contrato. Os casos não abordados serão definidos pela CONTRATANTE, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão;

3.3.8. Especificar lista de peças sensíveis, que com frequência necessitem ser trocadas, com os respectivos preços de mercado visando evitar solução de continuidade. A lista não deve incluir ferramentas, equipamentos e materiais inerentes aos serviços a serem prestado; 

3.3.9. Executar ensaios, testes, medições e demais rotinas exigidas por normas técnicas oficiais, arcando com todas as responsabilidades técnicas e financeiras para realização dos testes necessários à aferição dos serviços, conforme dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.666/93;
3.3.10. Incluir, nos testes, a coleta semestral de 3 (três) amostras, e realizar a análise microbiológica quantitativa, qualitativa e relativa, assim como os demais constantes da RE Nº 9/ANVISA;

3.3.11. Efetuar as correções normais de eficiência do funcionamento dos equipamentos dos sistemas, sempre que as inspeções ou testes indicarem modificações de parâmetros técnicos de qualquer um deles, obedecendo sempre as frequências estipuladas no ANEXO I do edital do Pregão Eletrônico n.º 01/2017;

3.3.12. Entregar, por ocasião do pagamento, os relatórios de manutenções mensais, trimestrais e semestrais atestados pelo executor dos serviços, onde deverá constar, inclusive, a relação de peças trocadas e análises realizadas, se houver, e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO do Contrato;

3.3.13. Fiscalizar a apresentação dos relatórios mensais, semestrais e de ações corretivas registrando as informações pertinentes dos serviços executados em todas as intervenções de manutenção;

3.3.14. Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO do Contrato qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer;

3.3.15. Comunicar, imediatamente, à FISCALIZAÇÃO, a ocorrência ou indício de furto ou vandalismo em componentes dos sistemas relacionados ao Contrato;

3.3.16. Solicitar autorização da FISCALIZAÇÃO do Contrato, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, caso os serviços a serem executados impliquem a paralisação de equipamentos;

3.3.17. Os reparos em equipamentos que, por motivos técnicos, não puderem ser executados nos locais de uso, serão realizados pela CONTRATADA em local apropriado, mediante prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO do Contrato;
3.3.17.1. Neste caso, a CONTRATADA fica inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes durante a retirada, transporte, conserto e reinstalação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
3.3.17.2. Ocorrendo o previsto no subitem anterior, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata instalação de outros componentes com as mesmas características dos componentes retirados, sem ônus para a CONTRATANTE, os quais somente poderão ser retirados quando da reinstalação dos componentes originais devidamente corrigidos. Deverão ser disponibilizados nas condições anteriormente citadas motores elétricos, ventiladores, filtros de ar, peças e componentes dos gabinetes; 

3.3.18. Responsabilizar-se pelo fornecimento, sem ônus para a CONTRATANTE, de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de proteção – EPI’s, ferramentas e demais aparelhagens necessárias para a execução dos serviços;

3.3.19. Executar os serviços objeto do contrato com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE, utilizando-se materiais originais, com qualidade igual ou superior aos existentes nas instalações, reservando-se à CONTRATANTE o direito de recusar qualquer material ou produto que apresentarem indícios de serem reciclados, recondicionados ou reaproveitados e de exigir que serviços avaliados por ela como fora dos padrões de qualidade sejam refeitos;

3.3.20. Corrigir de, imediato, os serviços rejeitados pela FISCALIZAÇÃO;

3.3.20.1. Garantir os serviços por, no mínimo, 01 (um) ano; 

3.3.21. Não se recusar a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO do Contrato, sem motivo justificado

3.3.22. Atender a quaisquer chamados de emergência nos sistemas, a critério da CONTRATANTE, mesmo que resulte em acréscimo de pessoal ou material, ainda que fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados. Em casos excepcionais e a critério do CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos no Contrato, desde que a necessidade seja comunicada previamente à CONTRATADA. Nestes casos, haverá compensação das horas trabalhadas em horário extraordinário com o horário regular, mediante acordo direto com o supervisor;

3.3.23. Solicitar autorização da CONTRATANTE para trabalhar em dias não úteis ou fora do horário de expediente, sempre justificando o fato;

3.3.24. Manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. Após os serviços, deixar as instalações da CONTRATANTE em perfeitas condições de operacionalidade, limpeza e respeitar todas as características originais dos ambientes que tenham sido alteradas durante as atividades de manutenção;

3.3.25. Não destruir ou danificar equipamentos por culpa ou dolo de seus agentes e, caso aconteça, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA sua substituição sem ônus para a CONTRATANTE;
3.3.26. Responsabilizar-se por danos e vazamentos nos equipamentos e componentes dos sistemas de refrigeração, decorrentes de falha, negligência, imprudência, imperícia ou dolo dos empregados da CONTRATADA na manutenção ou operação, arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a substituição de peças, que se verificarem necessárias ao restabelecimento das condições originais dos equipamentos e sistemas. Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e substituídas sem ônus para a CONTRATANTE; 

3.3.27. Responsabilizar-se pelos equipamentos contidos no interior dos recintos climatizados que porventura sejam danificados durante as intervenções de manutenção ou por falha no sistema de climatização, responsabilizando-se por prejuízos que estas eventualidades possam causar;
3.3.28. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais como: de limpeza, de lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, etc;

3.3.29. Responsabilizar-se por todo material e ferramental necessário para a execução dos serviços de manutenção, objeto deste Contrato;

3.3.30. Gerenciar, planejar e controlar a lista de materiais, ferramentas e equipamentos da CONTRATADA de forma que os serviços de manutenção não sofram solução de continuidade;

3.3.31. Fiscalizar e orientar todos os empregados sobre o uso correto dos equipamentos, promovendo a substituição de materiais desgastados ou que já não apresentem condições favoráveis de uso;
3.3.32. Solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO deste Contrato autorização para movimentar equipamentos ou modificar elementos existentes no prédio, a fim de facilitar a execução de seus serviços;
3.3.33. Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos relacionados com os serviços, sem ônus para a CONTRATANTE;

3.3.34. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito;

3.3.35. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato; 

3.3.36. Prestar o serviço contratado de forma completa, sem utilizar paliativo substitutivo em caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar;

3.3.37. Abster-se de utilizar indevidamente patentes registradas;

3.3.38. Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO nos prazos previamente estabelecido com para a execução de serviços;

3.3.39. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência da CONTRATANTE;
3.3.40. Designar uma pessoa responsável que esteja a par de todo o andamento do Contrato para comunicação com a CONTRATANTE;

3.3.41. Encaminhar à unidade responsável todas as faturas dos serviços prestados;

3.3.42. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual;

3.3.43. Manter sede, filial ou escritório, em Belém/PA, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

3.3.43.1. Comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 
3.4. É especialmente vedado à CONTRATADA: 

3.4.1. Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

3.4.2. Subcontrata a execução deste Contrato;

3.4.3. Contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTE 

4.1. O valor mensal deste Contrato é de R$       (          );

4.2. O valor total é de R$           (            );

4.3. Os preços inicialmente contratados serão reajustados anualmente, utilizando-se, para cálculo, a variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo ou outro que o substitua, com base no índice acumulado dos últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta ou do mês subsequente ao último reajuste concedido;
4.4. O primeiro reajuste será concedido após 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta inicial do Contrato. Os demais e sucessivos reajustes deverão, também, respeitar o interregno de 12 (doze) meses entre si. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.  A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 339039, do Plano Interno MBIESTADOS1 e Programa de Trabalho 03062058142640001, conforme Nota de Empenho a ser emitida. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços somente após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE com a autorização específica para tal fim.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura;

7.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante apostilamento, antes do termino de sua vigência, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

7.2.1. Os serviços foram prestados regularmente; 

7.2.2. A CONTRATADA não tenha sofrido punições de natureza pecuniária que ultrapasse os limites previstos na tabela abaixo (as infrações e suas respectivas graduações estão definidas no subitem 13.3. da Cláusula Décima-Terceira – Das Sanções);
	GRAU DA INFRAÇÃO
	QUANTIDADE DE INFRAÇÕES COMETIDAS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL

	1
	6 

	2
	5 

	3
	4 

	4
	3 

	5
	2

	6
	1


7.2.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;

7.2.4. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

7.2.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação.
8. CLÁUSULA OITAVA –  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou equipe de Fiscalização, devidamente designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros;

8.2. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário;

8.3. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela FISCALIZAÇÃO do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

9. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da Administração da PR/PA, com a apresentação das devidas justificativas.

9.2. No interesse da Administração da PR/PA, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou diminuído em até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, sendo que nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1.  A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

10.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

10.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
11.1.  A CONTRATADA deverá emitir mensalmente Nota Fiscal 
11.1.1.  À exceção da primeira e da última Nota Fiscal do Contrato, as demais deverão coincidir com o mês civil.

11.2. Não será recebida pela FISCALIZAÇÃO a Nota Fiscal que não vier acompanhada do relatório técnico mensal subscrito pelo responsável técnico, contendo as descrições das rotinas de manutenção, o resultado das medições diárias, e de todas as ocorrências de manutenção preventiva ou corretiva. 

11.2.1. Outros itens que se fizerem necessários poderão ser incluídos no relatório mensal, mediante acordo entre o responsável técnico e a FISCALIZAÇÃO.

11.3. Os materiais de reposição e recomposição deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos preços constantes da proposta de preços vencedora do Pregão Eletrônico n.º 01/2017, os quais serão medidos pelos quantitativos efetivamente utilizados.

11.3.1. Para garantia de pronto atendimento, sob pena de incorrer em sanção contratualmente prevista, a CONTRATADA deverá manter, as suas próprias custas, estoque mínimo de materiais de reposição, o qual somente será pago quando de sua efetiva utilização.

11.4. As ferramentas, equipamentos, aparelhos, instrumentos de medição e testes e seus acessórios, equipamentos de proteção individual, uniformes e insumos (materiais), não serão pagos por medição de quantitativos gastos. Seus custos devem estar considerados no preço dos serviços apresentados na proposta vencedora do Pregão Eletrônico n.º 01/2017;

11.5. Quando for necessária a utilização dos materiais de consumo eventual, a CONTRATANTE poderá obter orçamento específico por sua própria iniciativa para efeito comparativo e, caso o valor contratual seja maior que os valores praticados no mercado, poderá recusar o fornecimento pela CONTRATADA e adquiri-los no mercado, para aplicação pela equipe técnica contratada;

11.6. A CONTRATADA disponibilizará para a CONTRATANTE, até o 5º (décimo) dia útil do mês subsequente, a Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados;

11.7. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados a partir da data da protocolização da nota, a qual deverá ser apresentada preferencialmente em 2 (duas) vias, contendo o nº do Banco, da Agência e da Conta-Corrente da CONTRATADA;

11.8. O pagamento será creditado em conta-corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária contra qualquer instituição bancária indicada na nota fiscal; 

11.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim e deverá ser feita até o primeiro dia útil do mês seguinte ao de execução dos serviços;

11.10. Para efeito de pagamento mensal, a CONTRATADA deverá apresentar, junto coma as notas/faturas a documentação relacionada a seguir, caso não estejam disponíveis no Cadastro Único de Fornecedores (SICAF):

11.10.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND;

11.10.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

11.10.3. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede;

11.10.4. Certidão de Regularidade de FGTS-CRF;
11.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

11.11. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que os serviços foram executados em conformidade com as especificações estabelecidas no ANEXO I do edital do Pregão eletrônico n.º 01/2017;

11.11.1. A CONTRATANTE poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato;

11.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
11.13. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela PR/PA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

TX = Percentual da taxa anual = 6%
11.14. A CONTRATADA não poderá pleitear junto à CONTRATANTE quaisquer pagamentos motivados por eventuais falhas ou erros contidos em suas propostas comerciais.
12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA FONTE
12.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte dos seguintes tributos: 
12.1.1. Tributos e contribuições federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11.01.12, com o serviço enquadrado no código 6190 (Demais Serviços) da Tabela de Retenção do Anexo I da referida Instrução Normativa;

12.1.2. Imposto sobre serviços (ISS) previsto na Lei Complementar nº 116, de 31.07.03, enquadrando os serviços no item 17.02 da Lista de Serviços anexa à referida Lei. Para efeito do disposto neste tópico será observado o disposto nos artigos 3º e 4º da mesma Lei Complementar (local do estabelecimento prestador).

12.2. Para efeito do disposto nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá destacar no documento fiscal as alíquotas dos tributos e das contribuições, bem como os correspondentes valores, nos termos das respectivas legislações. Em caso de descumprimento desta determinação, a retenção será feita pelas alíquotas máximas previstas.

12.3. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no subitem 12.1., será aplicada a retenção correspondente prevista na legislação em vigor.
12.4. A CONTRATADA deverá entrar em contato com o Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira da PR/PA – NEOFI, pelo telefone (0xx91) 3299-0174, até o mês de fevereiro do exercício seguinte ao da licitação, com vistas ao recebimento da Declaração de Imposto Retido na Fonte – DIRF. 
13.  CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS SANÇÕES
13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:

13.1.1. Apresentar documentação falsa;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar na execução do Contrato; 

13.1.4. Fraudar na execução do Contrato; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal;
13.1.7. Fizer declaração falsa.  
13.2. O retardamento da execução previsto no subitem 13.1.2. estará configurado quando a CONTRATADA:
13.2.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da data constante na ordem de serviço;
13.2.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.  
13.3. A falha na execução do contrato prevista no subitem 13.1.3. estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 2 do subitem 13.4., respeitada a graduação de infrações conforme tabela 1 abaixo, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente.     

Tabela 1

	GRAU DA INFRAÇÃO
	PONTOS DA INFRAÇÃO
	CORRESPONDÊNCIA

	1
	2
	R$ 300,00

	2
	3
	R$ 500,00

	3
	4
	R$ 700,00

	4
	5
	R$ 900,00

	5
	8
	R$ 1.000,00

	6
	10
	R$ 3.000,00


13.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida na tabela seguinte: 
Tabela 2

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	GRAU
	INCIDÊNCIA

	1
	Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá nas dependências da PR/PA.
	1
	Por empregado ou por ocorrência

	2
	Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços.
	1
	Por empregado e por dia

	3
	Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.
	2
	Por ocorrência

	4
	Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material.
	2
	Por ocorrência

	5
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.
	6
	Por dia

	6
	Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 
	3
	Por ocorrência

	7
	Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 
	5
	Por ocorrência

	8
	Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
	5
	Por ocorrência

	9
	Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.
	6
	Por ocorrência

	10
	Retirar das dependências da PR-PA quaisquer equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável.
	1
	Por item e por ocorrência

	Para os itens a seguir, deixar de:

	12
	Manter a documentação de habilitação atualizada.
	1
	Por item e por ocorrência

	13
	Cumprir horário estabelecido pelo Contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
	1
	Por ocorrência

	14
	Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários.
	1
	Por ocorrência

	15
	Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO.
	2
	Por ocorrência

	16
	Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local de prestação dos serviços.
	1
	Por ocorrência e por dia

	17
	Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida na cláusula nona deste contrato.
	1
	Por ocorrência e por dia


13.5. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
13.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa

13.5.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PR/PA, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
13.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da PR/PA pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
13.6. As multas serão aplicadas nos seguintes percentuais no caso de atraso na prestação do serviço ou de inexecução contratual:
13.6.1. Moratória no percentual de 0,10% (dez centésimos por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o valor global do Contrato, limitada 2% (dois por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a CONTRATADA não inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avençadas;
13.6.2. Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela inadimplência além do prazo mencionado no subitem 13.6.1., o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 

13.6.3. 0,5% (cinco décimos por cento)  ao dia sobre o valor mensal do Contrato, no caso de atraso na prestação do serviço, limitada a incidência a 10 (dez) dias. 

13.6.4. 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, em caso de atraso na prestação do serviço por período superior ao previsto na alínea 13.6.3., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

13.6.5. 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
13.7. As multas de que tratam os subitens 13.4. e 13.6. serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA. 
13.7.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial, mediante GRU, código de Receita 18831;
13.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

13.8. O não recolhimento da multa no prazo legal impede a CONTRATADA de contratar com a PR/PA enquanto pendente de liquidação.
13.9. As multas de que tratam os subitens 13.4. poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais sanções previstas no subitem 13.6., a serem aplicadas pela autoridade competente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.10.  Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o subitem 13.4., o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 13.6.
13.11. As multas previstas no subitem 13.6. serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento. 
13.12. A advertência será dada à CONTRATADA por faltas leves e graves, pelos seguintes motivos:
13.12.1. Pela não entrega dos serviços dentro do prazo proposto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA;
13.12.2. Pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência; 

13.12.3. Pela não execução dos serviços, caracterizando-se a falta se a execução não se efetivar dentro do prazo estabelecido; 
13.12.4. Pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela fixado, que não poderá ser superior a 5 (cinco) dias, contados da rejeição.
13.13. A partir do 10º dia de atraso na prestação dos serviços, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, configurando-se, nesta hipótese, a inexecução total ou parcial da obrigação assumida neste Contrato, conforme o caso. Esta situação será punível, ainda, com a sanção prevista no subitem 13.5.3. se, em razão da gravidade, a do subitem 13.5.4. não se justificar, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
13.14.  A Suspensão será aplicada nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais:

13.14.1. Não assinatura do Contrato no prazo dado, quando convocado dentro do prazo de validade da Ata;

13.14.2. Retardamento injustificado na execução do seu objeto;

13.14.3. Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de erros; 

13.14.4. Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da Advertência

13.14.5. Falha grave na execução do contrato;

13.14.6. Prática das irregularidades mencionadas nos itens 5 e 9 da Tabela 2 do subitem 13.4.;
13.15. Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas:

13.15.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame (apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida);

13.15.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.15.3. Cometer fraude fiscal;

13.15.4. Fraudar na execução do Contrato 
13.16. A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos: 
13.16.1. Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa ao subitem 13.14.3. e 13.14.4.;
13.16.2. Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas ao subitem 13.14.1.; 
13.16.3. Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos subitens 13.14.2. e 13.14.5.); 

13.16.4. Por até 24 (vinte e quatro) meses:
13.16.4.1. Falhar gravemente na execução do serviço (falta relativa aos subitens 13.14.5. e 13.15.1.); 
13.17.  A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 
13.17.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 
13.17.2. Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
13.18. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como não manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá ensejar a rescisão do Contrato, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa nos percentuais e graduações aplicáveis à ocorrência;
13.19. As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal ou de crédito existente na PR/PA em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior aos créditos existentes, a CONTRATADA deverá recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante GRU em favor da Procuradoria da República no Pará, a contar da data da comunicação oficial para pagamento. No caso de não pagamento, o valor complementar será cobrado judicialmente, consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês;
13.20. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, e a solicitação dilatória deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar;

13.21. O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito suspensivo e deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada, competindo ao Secretário Estadual da PR/PA a concessão da prorrogação pleiteada;

13.22. Compete ao Secretário Estadual da PR/PA a aplicação das penalidades previstas nos itens 13.5.1. e 13.5.2.; ao Procurador-chefe da PR/PA, a penalidade prevista no subitem 13.5.3. e, ao Procurador-Geral da República, a prevista no subitem 13.5.4;
13.23. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 13.5.1. e 13.5.2. e 13.5.3. caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. Da penalidade prevista no subitem 13.5.4. caberá pedido de reconsideração de decisão ao Senhor Procurador-Geral da República, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato;

13.24. As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas no subitem 13.5., segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
13.25. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a União, a empresa licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

13.26. Além do SICAF, As penalidades previstas nos subitens 13.5.3. e 13.5.4. serão também obrigatoriamente registradas no CIES, e conterão as seguintes informações, nos termos da Portaria CGU 516, de 15.03.2010:

13.26.1. O órgão ou unidade aplicador da penalidade;

13.26.2. Razão social e nº do CNPF/CPF do apenado;

13.26.3. Data da aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sansão;

13.26.4. O tipo da sanção.
13.26.4.1. A data final de que trata o subitem 13.26.3. ficará em aberto no caso de sanção cujo efeito limitador ou impeditivo dependa de reabilitação da CONTRATADA junto a CONTRATANTE e desde que não mais perdurem os motivos determinantes da punição;
13.27. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.5.3. e 13.5.4. desta Seção, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO
14.1.  As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Belém, Seção Judiciária do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.



E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Belém/PA,       de                  de 2017.
      ______________________________

          ______________________________
         


     



                 Representante da Contratada
        Secretário Estadual da PR/PA


                      Nome da CONTRATADA


       CONTRATANTE




                 CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

     _________________________________

        _________________________________
        Nome:                    




Nome: 
        CPF: 



                     

CPF:
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE (RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

(Timbre da licitante)



(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _______________________________________ DECLARO, nos termos da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços perante o Ministério Público Federal – MPU, que:



(  ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público da União (Ministério Público Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios).



(  ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público da União, abaixo identificado(s):

Nome do membro: ____________________________________

Cargo: ______________________________________________

Órgão de Lotação: ____________________________________

Grau de Parentesco: ___________________________________



Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.



Belém, PA, ______ de _______________ de 2016.

_________________________________________________
(Assinatura Representante Legal da Empresa)
I = (TX/100)


         365





I = (6/100)


        365





I = 0,0001644


         





I = (TX/100)


         365





I = (6/100)


        365





I = 0,0001644


         








PE-SRP Nº 01/2017

22 de 69 

